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Cesta de produtos de Páscoa
cai 5,73% este ano

Produção de petróleo e gás natural
do Brasil bate recorde em fevereiro
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Petrobras reajusta preço do
querosene de aviação em 55%

Feriado de Páscoa deve
movimentar R$ 2,6 bilhões

para o turismo paulista
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Atletismo Paulista volta a ganhar
protagonismo na marcha atlética

Pietra Fernandes

O atletismo paulista estará
representado em alto nível no
Campeonato Mundial  de
Marcha Atlética, marcado
para o dia 12 de abril, na ca-
pital federal. A convocação
anunciada pela Confedera-
ção Brasileira de Atletismo
(CBAt) recoloca o estado em
evidência na modalidade,
que há anos buscava retomar
protagonismo no cenário naci-
onal e internacional.

Entre os nomes confirma-
dos está a marchadora Pietra
Fernandes, atleta da Orcampi
(SP), treinada por Alex Lopes.
A convocação simboliza não
apenas uma conquista indivi-
dual, mas também o resultado
de um trabalho coletivo que
vem fortalecendo a marcha atlé-
tica em São Paulo, desde a base
até o alto rendimento.

“Faz muito tempo que São
Paulo não tinha atletas compe-
tindo em alto nível na marcha.
Por muitos anos, a modalidade
ficou apagada, mas a gente vem

trabalhando para que ela volte a
crescer”, destacou Pietra. Segun-
do ela, o avanço é fruto do esfor-
ço conjunto de atletas, treinado-
res e entidades esportivas.

O trabalho liderado por Alex
Lopes, considerado um dos no-
mes promissores da nova gera-
ção de treinadores, tem sido de-
terminante nesse processo. Espe-
cialista em provas de fundo, ele
também vem se destacando na
marcha atlética, contribuindo
para o desenvolvimento técnico
e competitivo da modalidade.

A trajetória até a convocação
exigiu dedicação e estratégia. Sem
competições suficientes em São
Paulo para alcançar o índice ne-
cessário, Pietra contou com o
apoio da Federação Paulista de
Atletismo para competir em
Santa Catarina, onde conse-
guiu melhorar sua posição no
ranking internacional e assegurar
vaga no Mundial.

“Eu precisei buscar essa com-
petição fora do estado para me
classificar melhor. Foi fundamen-

tal para chegar até aqui”, expli-
cou a atleta.

Além das exigências esporti-
vas, Pietra concilia uma rotina in-
tensa fora das pistas. Mãe, árbi-
tra de atletismo e representante
dos atletas na comissão da fede-
ração, ela administra múltiplas
funções com a mesma dedicação
que aplica nos treinos.

“É bastante coisa para conci-
liar. Às vezes é mais difícil que a
prova. Mas quando a gente ama
o atletismo, tudo vale a pena”,
afirmou.

Sua história também carre-
ga um componente de supera-
ção. Após um período afastada
do esporte, Pietra retornou já
na categoria adulta e, desde en-

tão, construiu um caminho
marcado por persistência.
“Importante é nunca desistir
dos sonhos. Só eu sei as ba-
talhas que venço todos os
dias para treinar”, disse.

A convocação para o
Mundial, que será o primeiro
da modalidade realizado no
Hemisfério Sul, reforça a re-
tomada da marcha atlética
paulista e destaca a importân-
cia do investimento contínuo
na formação de atletas. Mais
do que representar o Brasil,
Pietra simboliza uma nova
fase da modalidade no estado,
marcada por renovação, traba-
lho técnico qualificado e forta-
lecimento da base.

A presença paulista na
competição internacional evi-
dencia que, após anos de re-
construção, a marcha atlética
volta a trilhar um caminho de
crescimento e competitivida-
de. Mais informações no site
o f i c i a l :  w w w. a t l e t i s m o
paulista.com.br
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Turismo Nacional tem domingo com
provas equilibradas em Cascavel

A Turismo Nacional entre-
gou mais um domingo de corri-
das extremamente equilibradas
em Cascavel, com disputas in-
tensas em todos os pelotões e
decisões definidas por margens
mínimas tanto na classe Overall
A quanto na B. No sábado, for-
ma realizadas duas provas, com
vitórias de Alberto Catucci e
Murilo Fiore na Overall A e na B,
Guilherme Lima e Rodrigo Gil.

Na corrida 3, disputada pela
manhã deste domingo, João
Cardoso levou a melhor após

uma prova marcada por equilíbrio
absoluto entre os primeiros colo-
cados. O piloto venceu por ape-
nas 0s567 de vantagem sobre Al-
berto Cattucci, com Bruno Testa
completando o top 3. A corrida
teve um verdadeiro “trenzinho”
entre os líderes, com vários car-
ros separados por menos de três
segundos ao fim das 20 voltas.

“A corrida 3 foi muito boa,
conseguimos a vitória e mostra-
mos um bom ritmo. Já na corrida
quatro, sabíamos que tínhamos
potencial para avançar, mas aca-

bamos sofrendo um toque na lar-
gada que desalinhou o carro. A
partir daí, o desgaste dos pneus
foi muito grande, chegando ao li-
mite nas voltas finais, e acabei
perdendo algumas posições. Ain-
da assim, conseguimos salvar a
terceira posição e somar pontos
importantes. Agora é trabalhar
forte para Goiânia, onde espera-
mos ser ainda mais competiti-
vos”, disse João Cardoso

Na Overall B, a vitória ficou
com Pietro Nalesso, que liderou
um grupo igualmente competiti-

vo e garantiu o triunfo após uma
prova consistente e sem erros.

Já na corrida 4, disputada à
tarde, Alberto Cattucci deu o tro-
co e conquistou a vitória na geral
da classe A com uma atuação só-
lida ao longo das 24 voltas. Muri-
lo Fiore terminou na segunda co-
locação, seguido por João Cardo-
so, mantendo o alto nível de com-
petitividade entre os principais
nomes da categoria.

Na Overall B, o destaque foi
Rubens Neto, que venceu após
uma corrida consistente e apro-

veitou as disputas no pelotão
para se consolidar na liderança.

Como visto ao longo de todo
o fim de semana, o equilíbrio foi a
principal marca da Turismo Naci-
onal em Cascavel, com grids nu-
merosos, disputas intensas e di-
ferenças mínimas entre os com-
petidores, características que va-
lorizam o momento da categoria
na abertura da temporada 2026.

A próxima etapa da Turismo
Nacional acontece no final de
semana dos dias 15, 16 e 17 de
maio, em Goiânia.

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,15
Venda:      5,15

Turismo
Compra:   5,17
Venda:      5,35

Compra:    5,97
Venda:       5,98

Musical
Dom Casmurro

inicia
temporada
gratuita em
São Paulo

O musical Dom Casmurro,
baseado em um dos livros mais
famosos de Machado de Assis,
apresenta uma nova temporada
gratuita na cidade de São Paulo
a partir desta quinta-feira (2).
Exibido no Itaú Cultural, o es-
petáculo fica em cartaz até o dia
12 de abril.

A história de amor e ciúme
entre Bentinho e Capitu é adap-
tada pelo dramaturgo Davi No-
vaes que, ao lado do diretor
musical Guilherme Gila, apresen-
ta um espetáculo com trilha so-
nora ao vivo, transitando entre
rock e MPB.

O elenco conta com artistas
como Rodrigo Mercadante, Luci
Saluzzi, Cleomacio Inácio, Bibi
Tolentino, Fábio Enriquez, Ná-
bia Villela e Eduardo Leão. A di-
reção é assinada por Zé Henri-
que de Paula.

Na narrativa, que se passa
no Brasil do século 19, o jovem
Bentinho é obrigado a abrir mão
do amor que sente pela vizinha
Capitu para ingressar no semi-
nário e se tornar padre. Porém,
ao chegar ao local, seu mentor
José Dias, acompanhado de seu
amigo Escobar, o convence a
abandonar o seminário e ir em
busca do grande amor.

Após Bentinho se casar com
Capitu, a dinâmica entre os dois
toma outros rumos. Começam a
surgir ciúmes e desconfianças
do marido de que a esposa o
está enganando, situação que é
reforçada pela presença do ami-
go Escobar.

O projeto do musical foi de-
senvolvido ao longo de três
anos a partir da percepção de
Gila de que a obra literária reu-
nia elementos propícios para
uma adaptação teatral. O es-
petáculo estreou em novem-
bro de 2024 e conquistou re-
conhecimento no Prêmio Bibi
Ferreira 2025, ao vencer a ca-
tegoria de melhor dramaturgia
original em musicais.

Para assistir à peça, os in-
gressos devem ser reservados
sempre a partir das 12h, nas ter-
ças-feiras da semana da apre-
sentação por meio da platafor-
ma INTI – acesso pelo site do
Itaú Cultural. As sessões são de
quinta-feira a sábado, às 20h, e
aos domingos e feriados às 18h.
O Itaú Cultural fica na Avenida
Paulista, 149. (Governo de SP)
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A Petrobras anunciou na
quarta-feira (1º) o reajuste
médio de 55% no preço do
querosene de aviação
(QAV), combustível deriva-
do do petróleo que abastece
aviões e helicópteros e é um
dos principais custos das
companhias aéreas.

O preço do QAV é esti-
pulado pela Petrobras men-
salmente, sempre no dia 1º.
O reajuste deste mês acon-
tece no momento em que o
mundo enfrenta uma esca-
lada no preço do barril do
petróleo por causa da guer-
ra no Irã.

No início de março, o rea-

juste médio do QAV havia sido
de 9%; e em fevereiro, de -
1%, ou seja, o combustível ti-
nha ficado mais barato.

De acordo com a Agência
Nacional de Aviação Civil
(Anac), órgão regulador do
setor aéreo, combustíveis re-
presentaram cerca de 30%
dos custos totais das compa-
nhias aéreas.

Refinarias
A tabela com os novos pre-

ços está publicada no site da
companhia.

A relação traz 14 pontos de
venda. Os reajustes variam de
53,4% a 56,3%.      Página 3

  Página 10

  Página 4

Pé-de-Meia reduz abandono
escolar no ensino médio em

43% em 2 anos

Petrobras estuda fazer Brasil
autossuficiente em diesel

 em até 5 anos

Auxílio-alimentação de
servidores públicos federais

sobe para R$ 1.192
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A PALAVRA - ”Porque Deus amou o mundo de tal maneira
que deu o seu Filho unigênito, para que todo aquele que nele crê
não pereça, mas tenha a vida eterna” João 3:16

Ofertas com preços muito
abaixo do mercado, promessas
de prêmios ou pedidos urgen-
tes de cadastro são alguns dos
principais sinais de golpes vir-
tuais, que têm se intensificado
com o avanço das compras on-
line. Apenas no primeiro trimes-
tre de 2026, o Procon-SP regis-
trou mais de 4,8 mil atendimen-
tos de consumidores que afir-
mam ter sido vítimas de fraudes.

Segundo o órgão, as aborda-
gens criminosas ocorrem princi-
palmente por aplicativos de men-
sagens, como o WhatsApp, além
de SMS, e-mails e redes sociais.
Em geral, os golpistas utilizam
estratégias semelhantes, como
ofertas consideradas “boas de-
mais para ser verdade”, falsos

brindes ou solicitações de con-
firmação imediata de dados.

Como identificar um golpe
De acordo com o Procon-SP,

o consumidor deve desconfiar de
mensagens que pedem informa-
ções pessoais ou bancárias, es-
pecialmente quando há senso de
urgência. O órgão orienta a não
enviar documentos ou dados sem
verificar a origem da solicitação.

Também é importante evitar
o compartilhamento de links sus-
peitos, que podem ampliar o al-
cance de fraudes e prejudicar
outras pessoas.

Outro ponto de atenção é a
segurança dos sites acessados.
Antes de realizar compras, o con-
sumidor deve verificar se o en-
dereço eletrônico possui o pro-

Procon-SP registrou mais de 4,8 mil denúncias de golpe nesse
primeiro semestre.

tocolo “https” e o ícone de ca-
deado na barra do navegador, o
que indica a presença de certifi-
cado de segurança digital.

Cuidados antes de comprar
online

Antes de fechar qualquer
compra, a recomendação é bus-
car os canais oficiais da empresa
e conferir dados como CNPJ, en-
dereço e telefone, além de guar-
dar o comprovante da transação
também é essencial.

A reputação da loja pode ser
consultada em sites de busca,
redes sociais ou com conheci-
dos. O Procon-SP mantém ainda
a lista “Evite Esses Sites”, com
páginas não recomendadas para
compras, disponível no site ofi-

cial do Procon-SP.
O órgão também alerta para

golpes envolvendo falsos brindes.
Nesses casos, criminosos podem
exigir o pagamento de taxas de
entrega ou até manipular valores
em maquininhas de cartão.

O que fazer se cair em um
golpe

Em caso de fraude, a orienta-
ção é agir rapidamente. O consu-
midor deve registrar um boletim de
ocorrência, informar o banco —
especialmente em transações via Pix
ou cartão — e avisar seus contatos
caso tenha compartilhado links sus-
peitos. Segundo o Procon-SP, quan-
to mais rápida for a ação, maiores
são as chances de reduzir os pre-
juízos. (Governo de SP)
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Feriado de Páscoa deve movimentar
R$ 2,6 bilhões para o turismo paulista

Uma das celebrações mais
importantes do calendário cris-
tão, a Páscoa 2026, deverá mo-
vimentar diretamente R$ 2,6 bi-
lhões para o turismo paulista.
As estimativas são do Centro
de Inteligência da Economia do
Turismo (CIET), ligado à Secre-
taria de Turismo e Viagens do
Estado de São Paulo (Setur-SP),

e inclui a Sexta-feira da Paixão
de Cristo.

Outro levantamento feito
pela pasta estadual aponta que
os municípios programaram ati-
vidades, encenações, caça ao
coelho da Páscoa e aos ovos,
além de missas e celebrações. O
fluxo turístico estimado, ainda de
acordo com o CIET, é de cerca de

2,2 milhões no período.
Diferentemente de 2025,

quando os feriados da Páscoa e
de Tiradentes coincidiram no ca-
lendário, resultando em um perí-
odo prolongado de quatro dias,
em 2026 o feriado será mais cur-
to. Ainda assim, segundo a son-
dagem da ABIH-SP, a taxa de ocu-
pação hoteleira, deve ficar em

58,5% no Estado.
“São muitas opções de ativi-

dades para as famílias aproveita-
rem neste feriado importante para
o calendário cristão. Os municí-
pios paulistas estão prontos para
receber nossos turistas”, comen-
ta o secretário de Turismo e Via-
gens do Estado, Roberto de Lu-
cena. (Governo de SP)

Feriado deve movimentar mais
de 16 milhões de veículos nas

rodovias concedidas de São Paulo

A orientação para quem vai viajar é planejar o trajeto com
antecedência e, se possível, fugir dos horários de maior movimento

Quem pretende pegar estra-
da no feriado prolongado da Pás-
coa deve se preparar para trânsi-
to intenso. A expectativa das
concessionárias é de que mais de
16 milhões de veículos circulem
pelas rodovias concedidas do
Estado de São Paulo entre os dias
2 e 6 de abril.

O volume expressivo reflete
o tradicional aumento no fluxo de
veículos nesse período, impulsi-
onado por viagens de lazer, es-
pecialmente em direção ao litoral
e ao interior do estado. Corredo-
res que conectam a Região Me-
tropolitana de São Paulo às áre-
as turísticas devem concentrar os
maiores picos de tráfego.

Entre as concessionárias com
maior estimativa de circulação
estão AutoBan (2,5 milhões de
veículos), Rodoanel Oeste (1,18
milhão), EixoSP (1,09 milhão),
Novo Litoral (1,06 milhão) e Eco-
vias Leste Paulista (986 mil).

Para dar conta do aumento no
movimento durante o feriado, as
concessionárias vão operar com
estrutura reforçada em toda a
malha rodoviária. O monitoramen-
to será feito 24 horas por dia pe-

los centros de controle, enquan-
to equipes de atendimento e via-
turas ficam distribuídas ao longo
das estradas para agilizar qual-
quer tipo de ocorrência.

Na prática, o motorista deve
perceber mais guinchos em cir-
culação, ambulâncias posiciona-
das em pontos estratégicos e ins-
peções frequentes nas pistas. Em
trechos de maior demanda, prin-
cipalmente em regiões de serra,

poderão ser adotadas operações
especiais para reorganizar o flu-
xo de veículos, como a inversão
de pistas.

Outra frente é o chamado re-
forço de presença nas rodovias.
Viaturas serão posicionadas em
pontos estratégicos para aumen-
tar a visibilidade e reduzir o tem-
po de resposta em caso de inci-
dentes. Nos pedágios, a opera-
ção também será ampliada, com

abertura de cabines extras e apoio
de equipes para organizar filas
nos horários de pico.

A orientação para quem vai
viajar é planejar o trajeto com an-
tecedência e, se possível, fugir
dos horários de maior movimen-
to. As condições de tráfego serão
atualizadas ao longo do dia nos
canais das concessionárias, como
sites, redes sociais e rádios.

A Artesp é a agência respon-
sável por regular e fiscalizar a
maior rede de sistemas de trans-
porte sob concessão estadual do
país. Com atuação integrada so-
bre mais de 11,7 mil quilômetros
de rodovias concedidas, linhas
de metrô e trem, o sistema de VLT
da Baixada Santista, cerca de 52
mil ônibus entre intermunicipais
e metropolitanos e aeroportos
regionais, a Agência trabalha
para melhorar a experiência do
usuário, impulsionar a seguran-
ça viária e modernizar contra-
tos e sistemas de mobilidade,
contribuindo para um transpor-
te mais eficiente, seguro e co-
nectado para milhões de pesso-
as em todo o Estado de São Pau-
lo. (Governo de SP)
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Dia da Conscientização sobre o Autismo:
SP tem feirão de empregos, orientação
sobre crédito e atividades inclusivas

Nesta quinta-feira (2), em ce-
lebração ao Dia Mundial de
Conscientização sobre o Autis-
mo, a Secretaria de Estado dos
Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia (SEDPcD) promove uma série
de ações voltadas ao bem-estar,
inclusão e geração de oportuni-
dades em todo o estado. Na ci-
dade de São Paulo, as atividades
acontecem durante todo o dia no
Centro TEA Paulista, localizado
na zona oeste.

A programação começa com
um grande feirão de empregos,
das 9h às 12h, onde diferentes
empresas vão receber currícu-
los e entrevistar pessoas que
buscam colocação profissio-
nal. Além disso, também have-
rá um mutirão de atualização de
laudos caracterizadores de
TEA para profissionais autis-
tas, para facilitar a inserção no
mercado de trabalho.

Ainda na parte da manhã, in-
tegrantes do Banco do Povo
Paulista vão detalhar e orientar
como funcionam as linhas de cré-
dito disponíveis para empreende-
dorismo, de modo a facilitar a
geração de emprego e renda, e
promover o desenvolvimento
econômico.

“Essas ações, que fazem par-
te do Programa Meu Emprego
Inclusivo (PEI Azul), representam
uma etapa fundamental para ga-
rantir que as pessoas com Trans-
torno do Espectro do Autismo
(TEA) tenham acesso real às
oportunidades de trabalho. Es-
tamos promovendo não apenas
a inclusão, mas também auto-
nomia, dignidade e protagonis-
mo para essa população em
todo o estado”, destaca o se-
cretário de Estado dos Direitos
da Pessoa com Deficiência,
Marcos da Costa.

Já na parte da tarde, das 14h
às 17h, o Centro TEA Paulista
promove um evento de consci-
entização com foco na convi-
vência, inclusão e interação en-
tre pessoas com TEA, familia-
res e a comunidade. As ativida-
des incluem corte de cabelo hu-
manizado, interação assistida
com cães, espaços recreativos,
oficinas de pintura e outras ativi-
dades lúdicas, estimulando o
bem-estar, a expressão e a socia-
lização dos participantes. Para
encerrar, haverá uma caminhada
ao redor da unidade, simbolizan-
do o compromisso coletivo com
o respeito às diferenças.

Inaugurado em junho de
2025, o Centro TEA Paulista con-
solidou-se rapidamente como
uma referência no acolhimento e
atendimento especializado. Em
apenas dez meses de funciona-
mento, a unidade já realizou cer-
ca de 7 mil atendimentos, trans-
formando a realidade de cente-
nas de famílias. Desde o início
deste ano, conta com teleatendi-
mento 24 horas, num canal de
apoio e orientação para diferen-
tes situações e contextos.

Vale pontuar que o equipa-
mento possui uma Sala Multis-
sensorial, projetada para contri-
buir no desenvolvimento, na re-
gulação emocional e na qualida-
de de vida das pessoas com TEA.
O espaço possui recursos tecno-
lógicos e terapêuticos que esti-
mulam diferentes sentidos (vi-
são, audição, tato e propriocep-
ção), em um ambiente controla-
do, acolhedor e seguro. A pro-
posta é oferecer estímulos pla-
nejados que auxiliam no proces-
samento sensorial, aspecto fre-
quentemente desafiador para
pessoas autistas.

Outras ações da SEDPcD
Na semana do Dia Mundial

de Conscientização do Autismo,
a Secretaria reforça o compromis-
so do Governo de São Paulo com
a garantia de direitos das pesso-
as autistas e de suas famílias, ao
atingir marcos históricos e pro-
mover iniciativas de valorização
de práticas inclusivas:

nos 17 Polos de Empregabili-
dade Inclusiva do estado, serão
realizadas ações para promover
a inclusão de pessoas com TEA
no mercado de trabalho, com ati-
vidades formativas, encontros
com empresas e iniciativas de
sensibilização;

emissão de 154 mil Carteiras
de Identificação da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista
(CipTEA) em todo o estado;

emissão de 70 mil selos de
identificação veicular para
pessoas com TEA, ampliando
a visibilidade e o respeito às
necessidades desse público no
dia a dia;

abertura das inscrições para
a 2ª edição do Selo Amigo da Pes-
soa com TEA, que reconhece
práticas inclusivas de empresas
privadas, entidades da adminis-
tração pública indireta e órgãos
da administração pública direta.
(Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Médico e vereador Paulo Frange (hoje no MDB) vai ‘operar o

coração’ da gestão do ex-colega - hoje reeleito prefeito Ricardo
Nunes (MDB). A partir de amanhã, publicaremos o histórico de
todos os(as) demais 8 novos(as) Secretários(as)

.
PREFEITURA (São Paulo)
Em tempos de Exército tendo agora a 1ª mulher médica [Cláu-

dia Cacho] promovida a general de Brigada, a delegada (Polícia
Civil SP) Juliana Bussacos é a mulher que assume a Secretaria
Segurança Urbana [com a maior GCM brasileira]

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Ex-vereador na capital, ex-deputado federal e pai do atual vere-

ador Rodrigo Goulart, o histórico Goulart dos Reis vai disputar
pela 1ª vez uma cadeira no maior parlamento estadual do Brasil
pelo PSD do ex-prefeito Gilberto Kassab

.
GOVERNO (São Paulo)
Agora que o ex-governador (ex-PSDB no PSB) Alckmin fez

com Lula o que o Kassab (dono do PSD) fez com o Serra (PSDB)
em 2004 pra prefeitura SP [impondo-se como vice]. Haddad (PT)
terá um ou uma vice com votos no Interior ?

.
CONGRESSO (BRASIL)
Em 2026, cristãos e cristãs católicos(as) do Secretariado do

governador Tarcísio (Republicanos) e do prefeito paulistano Ri-
cardo Nunes (MDB) estão mais confiantes que alguns protestan-
tes que disputarão a Câmara Deputados e o Senado

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Aos 80 anos, o presidente [e dono do PT] Lula não confia em

muitos políticos e políticas [inclusive do PT]. Por isso, acabou
tendo que ‘ungir’ pela 2ª vez o ex-adversário Alckmin (ex-PSDB ...
hoje no PSB). Isto é sobrevivência a qualquer custo

.
PARTIDOS (Brasil)
Liderando levantamentos ‘pesquisas’ contra o Lulismo (PT), o

senador (Rio) Flavio Bolsonaro (PL do ex-deputado federal SP
Costa Neto) discursou em evento conservador nos EUA, afirman-
do que só perde a Presidência 2026 se houver fraude

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Pré-protestante [da reforma radical por ser da igreja Batista], o

petista-Lulista [política do mundo] Jorge Messias deve levar pro
Supremo [após os votos que precisa ter no Senado] posturas que
serão consideradas “esquerdas conservadoras”

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Produtores e importadores
de gás natural deverão reduzir,
ainda este ano, suas emissões
de gases de efeito estufa em ao
menos 0,5%. A meta para o se-
tor foi definida pelos integran-
tes do Conselho Nacional de
Política Energética (CNPE), na
quarta-feira (1).

Segundo o Ministério de
Minas e Energia, após analisa-
rem a atual oferta e demanda por
biometano, os conselheiros con-
cluíram que a redução de 0,5% é
a mais adequada para equilibrar
viabilidade técnica, previsibilida-
de regulatória e estímulo ao de-
senvolvimento do mercado.

O conselho também aprovou
a criação, no âmbito do Comitê
Técnico do Combustível do
Futuro (CTP-CF), da Mesa de
Monitoramento do Mercado de
Biometano.

A expectativa é de que, sob
a coordenação do ministério, a
mesa possibilite o devido mo-
nitoramento da evolução do
mercado de biometano, com vis-
tas ao restabelecimento da meta
inicial de redução, que, segun-
do a Lei do Combustível do Fu-
turo, seria de, no mínimo, 1%.

De acordo com o ministério,
a lei define que o CNPE pode,
excepcionalmente, definir a meta
em valor inferior a 1%, por moti-
vo justificado de interesse pú-
blico ou quando o volume de
produção de biometano impos-
sibilitar ou onerar excessiva-
mente o cumprimento da meta.

O CNPE também estabele-
ceu, como de interesse da polí-
tica energética nacional, que a
Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis

Setor de gás natural reduzirá
0,5% a emissão de gás do

efeito estufa
(ANP) implemente as medidas
necessárias para garantir a
transparência dos dados relati-
vos ao mercado de biometano
como subsídio aos trabalhos de
monitoramento da Mesa de
Monitoramento do Mercado de
Biometano.

Para o ministro de Minas e
Energia, Alexandre Silveira, a
definição da meta em 0,5% re-
presenta um passo estratégico
para o fortalecimento do mer-
cado de gás no país.

“Ao estabelecer uma meta
clara e previsível, o Brasil dá um
sinal importante ao mercado,
estimula investimentos e cria as
condições necessárias para o
desenvolvimento do biometano
como vetor de descarbonização,
sem comprometer a segurança
energética e a competitividade
da indústria”, explicou Silveira,
defendendo a gradual amplia-
ção da utilização do biometano.

Com características físico-
químicas semelhantes às do gás
natural de origem fóssil, o bio-
metano apresenta elevado po-
tencial de substituição em apli-
cações veiculares, industriais e
de geração distribuída.

Embora ainda tenha partici-
pação reduzida na matriz ener-
gética nacional, o Brasil tem
amplo potencial de produção.

Atualmente, existem 19
plantas autorizadas como pro-
dutores de biometano pela ANP
e outras 37 em processo de au-
torização, refletindo as oportu-
nidades de crescimento desse
mercado estratégico para a tran-
sição energética e a descarbo-
nização do setor de gás natu-
ral. (Agência Brasil)

Auxílio-alimentação de servidores
públicos federais sobe para R$ 1.192
Servidores públicos federais

receberão, a partir da quarta-fei-
ra (1°/4), auxílio-alimentação no
valor de R$ 1.192. No período
2023-2026, o benefício alcançou
160% de reajuste.

A última atualização do bene-
fício ocorreu em novembro de
2025, quando o auxílio-alimenta-
ção foi fixado em R$ 1.175. O au-
mento deste ano somou R$ 17.

A nova quantia está prevista
na Portaria 2.756/2026, do Minis-
tério da Gestão e Inovação (MGI),
publicada nesta edição do Diário
Oficial da União.

Segundo o MGI, a diferença
entre a quantia recebida neste co-
meço de mês (ainda R$ 1.175) e o
novo valor do auxílio (R$ 1.192) será
creditada no pagamento de abril,
depositado no início de maio.

A pasta informa que o aumen-
to é resultado da Mesa Nacional
de Negociação Permanente, man-
tida entre e os representantes dos
servidores.

As partes negociaram tam-
bém reajuste nos repasses da
assistência pré-escolar e da as-
sistência à saúde suplementar
dos servidores.

Para a assistência pré-esco-

lar, o novo valor será de R$ 526,34,
o que significa, no acumulado do
período de 2023-2026, aumento
de 64%.

A assistência à saúde suple-
mentar passou de uma média R$
146, em 2022, para média de R$
189,12, em 2024 e, com a nova
proposta, alcançará média de R$
213,78, um ganho de R$ 46% no
período.  (Agência Brasil)

Petrobras reajusta preço do
querosene de aviação em 55%

A Petrobras anunciou na
quarta-feira (1º) o reajuste médio
de 55% no preço do querosene
de aviação (QAV), combustível
derivado do petróleo que abas-
tece aviões e helicópteros e é um
dos principais custos das com-
panhias aéreas.

O preço do QAV é estipulado
pela Petrobras mensalmente,
sempre no dia 1º. O reajuste des-
te mês acontece no momento em
que o mundo enfrenta uma esca-
lada no preço do barril do petró-
leo por causa da guerra no Irã.

No início de março, o reajus-
te médio do QAV havia sido de
9%; e em fevereiro, de -1%, ou
seja, o combustível tinha ficado

mais barato.
De acordo com a Agência

Nacional de Aviação Civil (Anac),
órgão regulador do setor aéreo,
combustíveis representaram cer-
ca de 30% dos custos totais das
companhias aéreas.

Refinarias
A tabela com os novos pre-

ços está publicada no site da
companhia.

A relação traz 14 pontos de
venda. Os reajustes variam de
53,4% a 56,3%. Em Ipojuca, re-
gião metropolitana do Recife,
onde fica a refinaria Abreu e Lima,
o preço do litro passou de R$ 3,49
para R$ 5,40.

O valor mais em conta é em
São Luís, que passou de R$ 3,45
para R$ 5,38 o litro.

A Petrobras comercializa para
as distribuidoras o QAV produzi-
do nas refinarias da empresa ou
importado. Uma vez comprado
pelas distribuidoras, as empresas
transportam o combustível e ven-
dem para companhias de trans-
porte e outros consumidores fi-
nais nos aeroportos ou ainda para
revendedores.

A Petrobras tem participação
de cerca de 85% da produção do
QAV, mas o mercado é aberto à li-
vre concorrência, sem restrições
para outras empresas atuarem
como produtoras ou importadoras.

A guerra no Irã foi desenca-
deada em 28 de fevereiro, com
ataques dos Estados Unidos e de
Israel ao Irã.

A região concentra países
produtores de petróleo e rotas
estratégicas, como o Estreito de
Ormuz % por onde passam 20%
da produção mundial %, o que
levou distorções à cadeia de pe-
tróleo e escalada de preços no
mercado global.

Nesta quarta-feira, o preço do
barril tipo Brent (referência inter-
nacional de preço) está sendo
negociado pouco acima de US$
101 (cerca de R$ 520). Antes da
guerra, o óleo era cotado perto
de US$ 70. (Agência Brasil)

O governo de Donald Trump
avisou a representantes da ges-
tão de Luiz Inácio Lula da Silva
(PT) que está próximo de realizar
as últimas etapas da principal in-
vestigação comercial aberta con-
tra o Brasil no ano passado.

Trata-se do procedimento de
consultas, que o USTR (Escritório
do Representante de Comércio dos
EUA) precisa cumprir antes de di-
vulgar o resultado das apurações
sobre práticas comerciais que os
americanos consideram injustas. O
desfecho pode resultar em punições
ao Brasil, inclusive com a imposi-
ção de novas tarifas.

Nessa etapa, uma delegação do
governo Lula deve ser convidada a
ir a Washington para ser informada
sobre as conclusões preliminares
do USTR. A expectativa, segundo
três pessoas que acompanham o
tema ouvidas pela reportagem, é que
isso ocorra entre abril e maio.

A realização das consultas
nesse período abre caminho para
que o USTR publique seus acha-
dos finais até julho.

A investigação com base na
chamada Seção 301 da Lei de Co-
mércio de 1974 foi instaurada
pelo USTR em julho de 2025,
como uma das medidas anuncia-
das por Trump em reação ao que
o republicano classificou como
uma “caça às bruxas” contra o
ex-presidente Jair Bolsonaro (PL).

O governo americano incluiu no
processo investigações sobre prá-
ticas em diferentes frentes: comér-
cio digital e serviços de pagamento
eletrônico; tarifas “injustas ou pre-
ferenciais”; leis anticorrupção; pro-
teção da propriedade intelectual;
acesso ao mercado de etanol; e des-
matamento ilegal.

Os alvos vão desde queixas
antigas de Washington, como as
tarifas brasileiras sobre a importa-
ção de etanol, até o Pix —empresas
americanas de cartão de crédito ale-
gam que o Banco Central concede
tratamento preferencial ao sistema
de pagamento instantâneo, o que o
governo Lula nega.

Como a Folha de S.Paulo
mostrou à época, essa investiga-
ção tem potencial de causar da-
nos adicionais à economia brasi-
leira, para além do tarifaço impos-
to pelo republicano no ano pas-
sado, e traz risco de sanções con-
sideradas de difícil reversão.

Também sob a justificativa de

EUA avançam em investigação
comercial que pode resultar em
novas sanções contra o Brasil

perseguição política a Bolsona-
ro, o Brasil foi atingido por um
tarifaço de Trump que elevou a
sobretaxa para até 50% sobre
uma gama de produtos.

Impactos inflacionários nos
Estados Unidos e a gradual aproxi-
mação entre as gestões Lula e
Trump —que culminou em dois en-
contros entre os presidentes no fim
de 2025— levaram à ampliação de
exceções ao tarifaço.

Além disso, em fevereiro a Su-
prema Corte americana considerou
ilegal o uso da IEEPA (Lei de Pode-
res Econômicos de Emergência In-
ternacional) para justificar tarifas
abrangentes contra parceiros co-
merciais dos EUA, o que aliviou ain-
da mais a situação do Brasil.

Eventuais sanções com base na
Seção 301, no entanto, podem re-
novar a pressão de Washington
sobre a gestão Lula.

Elas têm respaldo jurídico mais
consolidado nos Estados Unidos
e seriam dificilmente questionadas
na Justiça da mesma forma que o
tarifaço, segundo especialistas ou-
vidos pela reportagem.

Em tese, os EUA podem adotar
diferentes tipos de punições —ta-
rifárias e não tarifárias— caso o
USTR conclua que o Brasil adota
práticas comerciais injustas.

Em uma investigação recente
contra a China, por exemplo, os EUA
impuseram sobretaxas sobre produ-
tos do país asiático. O USTR reco-
mendou ainda, no âmbito de uma
investigação da Seção 301, a ado-
ção de medidas para restringir in-
vestimentos chineses em setores
sensíveis da economia americana.

Além da apuração aberta em
2025, o Brasil entrou na mira de
outra ação do USTR, iniciada
neste ano, para analisar se pro-
dutos fabricados com trabalho
forçado estão entrando no mer-
cado americano.

Esse processo avalia práticas
em cerca de 60 países e foi lançado
poucas semanas após a decisão da
Suprema Corte que derrubou o tari-
faço. Segundo especialistas, o ob-
jetivo dos EUA é mirar no comércio
de parceiros com a China.

O plano do governo Trump é
que essa segunda investigação te-
nha tramitação acelerada e que as
conclusões do USTR sejam publi-
cadas em prazo mais curto do que o
período tradicional, de cerca de um
ano. (Folhapress)

Mais de 80% dos estados aderem
a subsídio a diesel importado

Mais de 80% dos estados
brasileiros indicaram adesão à
proposta de subsídio ao diesel
importado apresentada pelo Mi-
nistério da Fazenda, informou a
pasta em nota conjunta divulga-
da com o Comitê dos Secretários
de Fazenda dos Estados e do Dis-
trito Federal (Comsefaz).

A medida busca conter a alta
dos combustíveis provocada pela
guerra no Oriente Médio. A pro-
porção de 80% das 27 unidades da
Federação significa que 22 ou 23
aceitaram a proposta do governo.

Oficialmente, a Fazenda não
divulga as unidades da Federa-
ção que não aderiram. A asses-

soria da pasta informou que não
pode repassar as informações
porque as conversas ainda não
foram concluídas

Mais cedo, o novo ministro
da Fazenda, Dario Durigan, dis-
se que a medida provisória com
o subsídio sai ainda esta sema-
na. Embora a subvenção não exi-
ja o compromisso de todos os
governadores, o ministro expli-
cou as negociações para conse-
guir a adesão de todas as unida-
des da Federação continuam.

De caráter temporário e excep-
cional, a proposta prevê um sub-
sídio total de R$ 1,20 por litro de
diesel importado por dois meses.

O custo será dividido igualmen-
te entre o governo federal e os
estados, com R$ 0,60 arcados
pela União e os outros R$ 0,60
pelas unidades da federação.

Segundo o comunicado, a
participação dos estados será
proporcional ao volume de die-
sel consumido em cada região,
embora os critérios específicos
ainda estejam em definição.

A iniciativa terá duração limi-
tada, com o objetivo de evitar
impactos fiscais permanentes. A
adesão é voluntária, conforme
discutido pelo Conselho Nacio-
nal de Política Fazendária (Con-
faz), órgão deliberativo que reú-

ne os secretários estaduais da
área, acima do Comsefaz.

O texto também estabelece
que as cotas dos estados que
optarem por não participar não
serão redistribuídas entre os de-
mais, preservando a autonomia
das unidades federativas.

“A iniciativa reforça o diálogo
cooperativo entre União e estados
na busca por soluções conjuntas
para o mercado de combustíveis,
com foco na previsibilidade de pre-
ços, na segurança do abastecimen-
to e na manutenção do equilíbrio
das contas públicas em todos os
níveis de governo”, ressaltou a
nota conjunta. (Agência Brasil)

Petrobras anuncia que vai parcelar
reajuste do querosene de aviação

A Petrobras divulgou na tar-
de da quarta-feira (1º) que vai
parcelar o reajuste de 54,8% anun-
ciado para o querosene de avia-
ção (QAV). Distribuidoras que
atendem à aviação comercial po-
derão optar por pagar apenas
18% de aumento e parcelar a di-
ferença em até seis vezes, a partir
de julho.

Na prática, isso significa que
distribuidoras que vendem para
companhias aéreas podem com-
prar o QAV com 18% de entrada
e ainda terão três meses até pa-
gar a primeira das seis presta-
ções. O combustível representa
quase um terço dos custos das
companhias aéreas, segundo a
Agência Nacional de Aviação
Civil (Anac).

A Petrobras informou que, até
a próxima segunda-feira (6), dis-
ponibilizará ao mercado um termo
de adesão ao parcelamento, com
validade retroativa a 1º de abril.

De acordo com a companhia,
a medida visa preservar a deman-

da pelo produto e mitigar os efei-
tos do reajuste no setor de avia-
ção brasileiro, “assegurando o
bom funcionamento do mercado”.

“Esse instrumento contribui
com a saúde financeira dos cli-
entes da companhia ao mesmo
tempo em que preserva neutrali-
dade financeira para a Petrobras,
considerando o cenário de forte
elevação das cotações internaci-
onais dos derivados de petróleo,
intensificado por tensões geopo-
líticas recentes no Oriente Mé-
dio”, justificou a estatal em co-
municado.

A companhia adiantou ainda
que o mecanismo de parcelamen-
to poderá continuar a ser oferta-
do em maio e em junho, com pa-
râmetros ainda a serem calcula-
dos.

“A Petrobras segue compro-
metida com uma atuação respon-
sável, equilibrada e transparen-
te, sem repassar volatilidade de
curto prazo aos preços nacio-
nais”, assinala a empresa.

O querosene de aviação é um
combustível derivado do petró-
leo que abastece aviões e heli-
cópteros. Os contratos de venda
de QAV para as distribuidoras
determinam que, no dia 1º de cada
mês, a Petrobras anuncia o novo
valor do combustível.

O reajuste de abril, em média
de 55%, foi muito maior que os
meses anteriores. Em março, hou-
ve aumento de 9%, enquanto, em
fevereiro, o preço caiu 1%.

A escalada é explicada pela
guerra no Oriente Médio. Como
a região concentra países pro-
dutores de petróleo e rotas es-
tratégicas, como o Estreito de
Ormuz - por onde passam 20%
da produção mundial -, houve
distorções na cadeia de petró-
leo e redução da oferta no mer-
cado global.

Na quarta-feira, o preço do
barril tipo Brent (referência inter-
nacional de preço) está sendo
negociado pouco acima de US$
101 (cerca de R$ 520). Antes da

guerra, o óleo era cotado perto
de US$ 70.

A tabela com os novos pre-
ços do QAV está publicada no
site da companhia. A relação traz
14 pontos de venda, com reajus-
tes que variam de 53,4% a 56,3%.

Em Ipojuca, região metropo-
litana do Recife, onde fica a Refi-
naria Abreu e Lima, o preço do li-
tro passou de R$ 3,49 para R$ 5,40.

A Petrobras comercializa para
as distribuidoras o QAV produzi-
do nas refinarias da empresa ou
importado. Uma vez comprado
pelas distribuidoras, as empresas
transportam o combustível e ven-
dem para companhias de trans-
porte e outros consumidores fi-
nais nos aeroportos ou ainda para
revendedores.

A Petrobras tem participação
de cerca de 85% da produção do
QAV, mas o mercado é aberto à
livre concorrência, sem restrições
para outras empresas atuarem
como produtoras ou importado-
ras. (Agência Brasil)

Produção de petróleo e gás natural
do Brasil bate recorde em fevereiro

A produção de petróleo e gás
natural no país bateu recorde em
fevereiro de 2026, segundo ba-
lanço divulgado na quarta-feira
(1º) pela Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP).

Foram produzidos 5,304 mi-
lhões de barris de óleo equivalen-
te por dia (boe/d), medida que
abrange tanto o petróleo quanto
o gás natural. O recorde anterior
foi registrado em outubro de 2025,
com 5,255 milhões de boe/d.

Considerando apenas o pe-
tróleo, foram extraídos 4,061 mi-
lhões de barris por dia (bbl/d) -

uma variação positiva de 2,7% na
comparação com o mês anterior
e um aumento de 16,4% em rela-
ção ao mesmo mês de 2025.

Já a produção de gás natural
em fevereiro foi de 197,63 milhões
de metros cúbicos por dia (m³/d).
Nesse caso, houve crescimento
de 2,3% frente a janeiro, e de
24,5% na comparação com feve-
reiro de 2025.

A produção foi obtida em 6.079
poços, sendo 582 marítimos e
5.497 terrestres. Os campos marí-
timos produziram 98% do petró-
leo e 87,8% do gás natural do país.

Os campos operados pela

Petrobras, sozinha ou em consór-
cio com outras empresas, foram
responsáveis por 89,46% do to-
tal produzido.

Pré-sal
O pré-sal respondeu por

80,2% da produção brasileira,
com um total de 4,243 milhões
de boe/d em fevereiro. Houve
crescimento de 2,3% em relação
ao mês anterior e de 20,1% na
comparação com o mesmo mês
de 2025.

Foram extraídos 3,264 milhões
de bbl/d de petróleo e 155,56 mi-
lhões de m³/d de gás natural de

181 poços no pré-sal.
O Campo de Tupi, na Bacia

de Santos, foi o maior produtor
do país tanto para o petróleo
quanto para o gás natural, com
865,98 mil barris por dia e 42,87
milhões de m³/d.

Já as instalações com as mai-
ores produções foram o navio-
plataforma FPSO Almirante Ta-
mandaré, no Campo de Búzios,
para o petróleo, com 197.903
bbl/d; e o navio-plataforma Ma-
rechal Duque de Caxias, no
campo de Mero, para o gás na-
tural, com 12,37 milhões de m³/
d.  (Agência Brasil)
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realizar-se em formato digital, por meio da plataforma Google Meet, conforme autorizado pelo art. 1.080-A e seu 
parágrafo único do Código Civil, na seguinte data: DIA 15 DE ABRIL DE 2026, ÀS 14H00. Plataforma:  
Google Meet - Link: https://meet.google.com/jbx-sdvi-qsu? ORDEM DO DIA: Deliberação sobre alteração na 
administração da sociedade e na representação legal perante a Receita Federal do Brasil, com as respectivas 
modificações no contrato social, nos termos dos arts. 1.071, incisos III e V, e 1.076, inciso II, do Código Civil. Esta 
convocação é realizada em conformidade com o disposto Código Civil (Lei nº 10.406/2002). O presente Edital 
será publicado por 1 (uma) vez no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 2 (duas) no Jornal O Dia SP, sendo a 
primeira publicação a ser realizada em 01 de abril de 2026, respeitando-se o prazo mínimo de oito dias entre a 
data da primeira inserção e a data da realização da assembleia, na forma do art. 1.152, §3°, do Código Civil.  
São Paulo, 31 de março de 2026. SILAS ROCHA COSTA – Sócio-administrador - SILASTEC COMPANY LTDA.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
C.N.P.J. (MF): 45.493.772/0001-40 

Assembléia Geral Extraordinária - Convocação
Na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Senhores 
Acionistas da AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada 
no dia 09 de abril de 2026, às 10h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom, para deliberarem sobre a 
seguinte: ORDEM DO DIA: a) Instalação do Conselho Fiscal da Companhia, em caráter não permanente, para o exercício em 
curso, em atendimento ao requerimento formulado por acionistas minoritários, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404/76;  
b) Uma vez instalado o Conselho Fiscal, eleição de seus membros efetivos e respectivos suplentes; c) Fixação da remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal, observado o disposto no art. 162, §3º, da Lei nº 6.404/76. Os acionistas que desejarem 
participar deverão solicitar instruções para cadastramento e acesso à assembleia pelo e-mail juridico@stahl.com.br com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da assembleia. Mairinque/SP, 31 de março de 2026.

CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA E DOR DE SÃO PAULO LTDA.
CNPJ 07.099.347/0001-82

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os senhores sócios da Clínica de Anestesiologia e Dor de São Paulo Ltda, (“Sociedade”), convocados para se re-
unirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a ser realizada às 21h00 do dia 09 de abril de 2026, em 1ª con-
vocação, e às 21h30 do mesmo dia, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª convocação, ambas a serem 
realizadas por meio digital. Endereço digital: A Assembleia será realizada via plataforma Teams conforme link a se-
guir indicado, que também será enviado aos e-mails dos sócios conforme endereço eletrônico cadastrado:  
https://teams.microsoft.com/meet/26404188695388?p=raeNqCxtvpOCHLQ17Q - ID da Reunião: 264 041 
886 953 88 - Senha: bU3kv3EP. ORDEM DO DIA: I – Em Assembleia Geral Ordinária (AGO): a) Deliberar so-
bre a aprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2025; b) Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Sociedade para o próximo mandato, nos termos 
previstos no Contrato Social. São Paulo, 30.03.2026. Dr. Leonardo Teixeira Domingues Duarte - Diretor Geral
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Pé-de-Meia reduz abandono escolar
no ensino médio em 43% em 2 anos

Jornal O DIA SP
QUINTA-FEIRA, 2 DE ABRIL DE 2026Página 4

Desde a sua criação há dois
anos, o Programa Pé-de-Meia re-
duziu o abandono escolar no en-
sino médio em 43%. Em 2024, a
taxa de evasão era de 6,4% e caiu
para 3,6%, no ano passado.

O anúncio foi feito pelo mi-
nistro da Educação (MEC), Ca-
milo Santana, acompanhado do
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva, na manhã da quarta-feira
(1º), em Fortaleza, durante a ceri-
mônia de inauguração da primei-
ra fase das obras do campus do
Instituto Tecnológico de Aero-
náutica (ITA) no Ceará.

O presidente Lula afirmou que
seu governo tem feito investi-
mentos no setor da educação que
não vinham sendo priorizados em
gestões anteriores.

“Na história da humanidade,
nenhum país se desenvolveu no
planeta Terra sem antes investir
na formação do seu povo, que
dá conhecimento, cidadania e,
inclusive, dá soberania.”

O Pé-de-Meia funciona
como uma poupança para in-
centivar a permanência de jo-
vens nos estudos até a conclu-
são do ensino médio. O minis-
tro da Educação – que deixará
o cargo até sábado (4) para
concorrer nas eleições de ou-
tubro – reforçou que o objeti-
vo é que nenhum aluno fique fora
da escola pública em todo o país.

Camilo Santana destacou a
importância do incentivo finan-
ceiro na queda de quase metade
do número de estudantes que
abandonam os estudos antes de
concluírem a educação básica.

“Os alunos do Pé-de-Meia
sabem o que significa o progra-
ma. Muitos colegas [deles] tive-
ram que abandonar a escola para
ajudar no orçamento familiar e
melhorar a vida de seus pais.”

Efetividade
O MEC também afirma que o

Pé-de-Meia é responsável pela

redução da taxa de reprovação
escolar em 33% no mesmo perío-
do (2024 e 2025).

O ministro da Educação tam-
bém comemorou a queda de
27,4% do atraso escolar (distor-
ção idade-série).

“Isso significa que o aluno
está passando de ano. Somente
no 3º ano do ensino médio, a dis-
torção idade-série dos alunos
caiu 63%.”

Pé-de-Meia
Desde sua criação, o Pé-de-

Meia já beneficiou 5,6 milhões de
estudantes, o que corresponde a
mais da metade (54%) do total de
alunos do ensino médio público
do país.

Confira o número de benefi-
ciários por unidade da federação.

O investimento do governo
federal na chamada Poupança do
Ensino Médio totalizou R$ 18,6
bilhões ao longo dos anos leti-
vos de 2024 e 2025.

Poupança
O Ministério da Educação

esclarece que a participação no
Pé-de-Meia ocorre de forma au-
tomática para os estudantes ma-
triculados na rede pública de saú-
de e com inscrições ativas no
Cadastro Único (CadÚnico).

Considerando todas as par-
celas de incentivo, os depósitos
anuais e o adicional de R$ 200
pela participação no Exame Naci-
onal do Ensino Médio (Enem), os
valores do Pé-de-Meia podem
chegar a R$ 9,2 mil por aluno.

O estudante pode consultar
os status de pagamentos (rejei-
tados ou aprovados), informa-
ções escolares e regras do pro-
grama na página eletrônica do Pé-
de-Meia, com login da platafor-
ma digital Gov.br.

Se precisar de ajuda, o estu-
dante ainda conta com outros
canais de atendimento, como o
Fale Conosco, no telefone 0800-
616161. (Agência Brasil)

A Justiça de São Paulo re-
jeitou pedido do Assaí Ataca-
dista para anular uma multa de
cerca de R$ 300,7 mil aplicada
pelo Procon-SP (Fundação de
Proteção e Defesa do Consu-
midor) por conta da exposição
à venda de alimentos com data
de validade vencida.

A autuação ocorreu em de-
zembro de 2021, em uma unida-
de da rede em Caraguatatuba,
no litoral paulista. Segundo a
fiscalização, foram encontradas
36 unidades de salame expos-
tas à venda com validade expi-
rada desde setembro daquele
ano. O órgão também relatou a
presença de produtos deterio-
rados e itens com a data de va-
lidade ilegível.

Procurado pela reportagem,
o escritório de advocacia que re-
presenta o Assaí não respondeu.
O Assaí ainda pode recorrer.

Na ação, a Sendas Distribui-
dora (razão social do Assaí) afir-
mou que houve uma falha ope-
racional pontual e residual, sem
intenção de lesar os consumi-
dores. A empresa disse que,
“dentro de um universo de mi-
lhares de produtos expostos”,
apenas uma pequena quantida-
de apresentava irregularidades.

A rede sustentou ainda
que, mesmo com os controles
internos, há risco de falhas
operacionais em atividades de
grande escala. “Não decorre de
descuido generalizado, mas de
eventual imperfeição humana
ou técnica”, argumentou, res-
saltando que sua operação mo-

Justiça mantém multa de
R$ 300 mil ao Assaí por colocar

alimentos vencidos à venda
vimenta milhares de produtos
diariamente.

A rede também disse que os
produtos não chegaram a ser
consumidos e atribuiu ao fabri-
cante a responsabilidade por
eventuais falhas de impressão
nas embalagens.

Segundo a empresa, não
cabe ao varejista verificar, item
a item, a legibilidade dos rótu-
los. “Exigir que o comerciante
verifique manualmente, item por
item, a legibilidade gráfica de
todos os rótulos recebidos dia-
riamente é medida inviável, irra-
zoável e desproporcional”, de-
clarou à Justiça.

A juíza Juliana Molina não
aceitou a argumentação. Na
sentença, afirmou que a exposi-
ção de produtos vencidos, de-
teriorados ou com informações
ilegíveis configura “grave vio-
lação” ao dever de informação
e segurança do consumidor.

“A exposição de produtos
com validade vencida, sem pra-
zo de validade ou com a referi-
da informação ilegível, além de
mercadorias deterioradas, con-
figura grave violação ao dever
de informação e segurança,
uma vez que a oferta de pro-
dutos nessas condições im-
possibilita o consumo seguro
e compromete a saúde públi-
ca”, declarou na decisão.

A magistrada acrescentou
que “cabe ao comerciante
conferir a integridade das in-
formações antes de disponibi-
lizar o produto ao consumi-
dor”. (Folhapress)

Pressionada pela crise no
BRB (Banco de Brasília), a go-
vernadora do Distrito Federal,
Celina Leão (PP), afirmou ao mi-
nistro da Fazenda, Dario Duri-
gan, que vai aderir ao subsídio
do diesel importado proposto
pelo governo federal.

A adesão representa uma
mudança de rota por parte do
governo do Distrito Federal,
que já admite precisar da ajuda
do governo Luiz Inácio Lula da
Silva (PT) para salvar o BRB da
crise financeira provocada pe-
las operações com o Banco
Master, de Daniel Vorcaro.

Questionado pela reporta-
gem na terça-feira, (31), o Dis-
trito Federal havia informado
que não participaria da subven-
ção ao diesel. Levantamento
feito pela reportagem indicava
a adesão de 15 estados. Já o Rio
de Janeiro afirmou que aguar-
daria a publicação da medida
provisória para analisar o caso.

Durigan telefonou para Ce-
lina na última segunda-feira
(30). Em nota divulgada na quar-
ta-feira  (1º), o governo do Dis-
trito Federal disse que Celina
"tratou da adesão do Distrito
Federal a iniciativas do gover-
no federal voltadas à redução
do preço do diesel, atendendo
a um pedido do Ministério da
Fazenda".

"A medida busca mitigar os
efeitos da alta dos combustíveis
sobre a economia local, especi-
almente em razão da dependên-
cia do Distrito Federal do abas-
tecimento externo e do trans-
porte rodoviário, com impacto
direto sobre custos logísticos,
inflação regional e preços ao
consumidor", afirmou.

O governo do Distrito Fe-
deral chegou a procurar o Mi-
nistério dos Transportes para
expressar preocupação com o
potencial impacto sobre o
transporte público local. Segun-
do relato feito à reportagem por
um interlocutor, essa reclama-
ção foi usada como argumento
pelo governo Lula para pressi-
onar o DF a aderir à proposta.

O governo federal propôs
aos estados um auxílio financei-
ro extra a importadores de die-
sel como forma de atenuar a alta
nos preços do combustível de-
vido à guerra no Irã e vem de-

Pressionado por BRB, governo
do DF diz a governo Lula que
vai aderir ao subsídio do diesel

fendendo uma solução conjun-
ta. A subvenção de R$ 1,20 por
litro deve ser repartida entre a
União e os estados pelo perío-
do de dois meses. Na prática,
R$ 0,60 ficam a cargo do gover-
no federal e R$ 0,60 são custea-
dos pelos governos estaduais.

O custo total estimado pelo
Ministério da Fazenda é de R$
3,2 bilhões para os dois meses,
divididos igualmente entre
União e estados. O subsídio
foi pensado para ficar próxi-
mo do valor do ICMS (Impos-
to sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços) sobre o di-
esel (R$ 1,17).

O governo do DF havia sido
criticado pelo Sindcombustí-
veis-DF (Sindicato das Empre-
sas Distribuidoras de Combus-
tíveis e de Lubrificantes do DF)
pela decisão inicial de não ade-
rir à proposta do governo Lula.

O sindicato disse que os
postos de Brasília já enfrentam
aumento significativo de pre-
ços, pediu uma "justificativa
técnica, matemática e orçamen-
tária clara" do governo local e
classificou a situação do DF
como "sensível".

"Somos uma unidade alta-
mente dependente de abasteci-
mento externo, sem produção
relevante de combustíveis ou
biocombustíveis. Os postos já
enfrentam aumento significati-
vo no frete, pressionando mar-
gens e preços finais", dizia a
nota divulgada pelo presidente
da entidade, Paulo Tavares.

Na ligação, Celina também
pediu o apoio do ministro da
Fazenda para resolver a crise fi-
nanceira que assola o BRB.

O banco não divulgou o ba-
lanço de 2025 na terça-feira
(31), prazo legal para companhi-
as de capital aberto. Sem a apre-
sentação dos dados, o tamanho
do rombo deixado pelas opera-
ções feitas com o Banco Mas-
ter continua desconhecido.

Celina assumiu o governo
do Distrito Federal na segunda
porque o então governador, Iba-
neis Rocha (MDB), pretende se
candidatar ao Senado. Assumi-
damente de direita, Celina é pré-
candidata ao governo na chapa
da ex-primeira-dama Michelle
Bolsonaro (PL), pré-candidata
ao Senado. (Folhapress)

Cesta de produtos de Páscoa
cai 5,73% este ano

A mesa de Páscoa vai pesar
menos no bolso do brasileiro
pelo segundo ano seguido.
Uma cesta de produtos alimen-
tícios, que inclui os tradicionais
chocolates e o bacalhau, vai
custar 5,73% a menos do que
há 12 meses. Em 2025, o recuo
nos preços foi de 6,77%.

A constatação é de levanta-
mento do Instituto Brasileiro de
Economia (Ibre) da Fundação
Getulio Vargas (FGV), divulga-
do às vésperas do domingo de
Páscoa (5).

Para efeito de comparação, a
inflação geral do consumidor,
medida pelo Índice de Preços ao
Consumidor – Mensal (IPC-10) da
FGV, marcou alta de 3,18% no
período de abril de 2025 a março
de 2026.

No entanto, olhando de for-
ma isolada, alguns produtos so-
bem mais que a inflação geral:

Inflação geral: 3,18%; Bom-
bons e chocolates: 16,71%; Ba-
calhau: 9,9%; Sardinha em con-
serva: 8,84%; Atum: 6,41%

Entre os itens que ajudaram a
inflação da Páscoa ficar negativa
figuram:

Arroz: -26,11%; Ovos de ga-
linha: -14,56%; Azeite: -23,20%

Os pescados frescos subiram
1,74%; e os vinhos, 0,73%.

Nas últimas quatro Páscoa,
duas foram de inflação positiva e
duas de deflação (queda média
de preços), quando comparadas
ao ano anterior.

2026: -5,73%; 2025: -6,77%;

2024: 16,73%; 2023: 13,16%
De acordo com o economista

Matheus Dias, do Ibre/FGV, a
variação acumulada dos preços
de Páscoa nos últimos quatro
anos foi de 15,37%. Essa alta fi-
cou abaixo da inflação geral ao
consumidor, calculada pelo IPC-
10, que marcou 16,53% de abril
de 2022 a março de 2026.

Nesse período, bombons e
chocolates ficaram 49,26% mais
caros. O bacalhau subiu 31,21%;
o atum, 38,98%, e o azeite, 34,74%.

Viram o preço cair a batata
inglesa (-16,02%) e a cebola (-
15,44%).

Industrializados
Matheus Dias destaca que os

repasses de quedas provenien-
tes de melhoras na produção agrí-
cola são mais complexos e apre-
sentam defasagens mais longas
em produtos industrializados.

Ele exemplifica com o choco-
late. Mesmo com o cacau, princi-
pal matéria-prima, registrando
quedas no mercado internacional
desde outubro de 2025, chegan-
do a recuar cerca de 60% em rela-
ção aos últimos 12 meses, os pre-
ços dos chocolates ao consumi-
dor seguiram em alta de 16,71%
no período.

“Em produtos mais industri-
alizados, a queda da matéria-pri-
ma demora a chegar ao bolso do
consumidor nos últimos anos”,
explica.

Na terça-feira (31), ao divul-
gar um estudo sobre a inflação
de alimentos no Brasil, o econo-
mista Valter Palmieri Junior, dou-

tor em Desenvolvimento Econô-
mico pela Universidade Estadual
de Campinas (Unicamp), explicou
que um dos fatores de alta con-
sistente nos preços é a concen-
tração, que tende a diminuir a
concorrência entre empresas.

No levantamento, ele aponta
que cinco marcas de bombons e
chocolates de três empresas al-
cançam 83% do mercado.

Indústria
Procurada pela Agência Bra-

sil para fazer comentários sobre
o preço dos chocolates, a Asso-
ciação Brasileira da Indústria de
Chocolates, Cacau, Amendoim,
Balas e Derivados (Abicab) in-
formou que o valor não é deter-
minado apenas pelo cacau.

“Outros insumos como leite,
açúcar, frete (uso de caminhões
frigoríficos, já que se trata de
carga perecível) e variação do
dólar devem ser levados em con-
ta”, ressalta a entidade.

A Abicab explica ainda que
cada empresa tem a própria polí-
tica de preço e que a indústria
acompanha oscilações naturais
do mercado e cria alternativas de
venda de produtos “para todos
os paladares e adaptadas às vá-
rias faixas de consumo”.

Este ano, de acordo com a
associação, foram colocados 800
itens no mercado, com 134 lan-
çamentos, contra 611 ano pas-
sado.

Os representantes da indús-
tria detalham que, em 2024, o fe-
nômeno El Niño (aquecimento
anormal das águas da porção

leste da região equatorial do
Oceano Pacífico) devastou plan-
tações.

Os países africanos Gana
e Costa do Marfim, responsá-
veis por 60% da produção
mundial de cacau, foram atin-
gidos, e o mercado ficou com
um déficit de 700 mil tonela-
das, segundo a Abicab.

A falta do produto levou o
preço da tonelada, negociada
na Bolsa de Nova York, a su-
bir quatro vezes, para US$ 11
mil - equivalente hoje a cerca
de R$ 56,7 mil.

De acordo com a Abicab,
“apenas 10% desse impacto se
refletiu no preço final”.

Hoje a cotação beira US$
3,3 mil.

Empregos
A indústria de chocolates

ressalta que “a expectativa para
esta Páscoa é positiva porque
vivemos estabilidade econômi-
ca, com a menor taxa histórica
de desemprego”.

Na estimativa da Abicab, o
número de empregos temporári-
os é de 14,6 mil, 50% a mais que
em 2025, frisando que as contra-
tações costumam se iniciar em
agosto do ano anterior. Desses,
20% acabam se tornando fixos,
com carteira assinada, de acor-
do com a associação.

Uma pesquisa feita pelo Ins-
tituto Locomotiva revelou que
90% dos consumidores preten-
dem comprar produtos relaciona-
dos à Páscoa neste ano.   (Agên-
cia Brasil)

BNDES lança plataforma que reunirá
dados de operações de crédito

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social
(BNDES) e a Associação Brasi-
leira de Desenvolvimento
(ABDE) lançaram na quarta-feira
(1°/4), em Brasília, o Observató-
rio do Crédito para o Desenvol-
vimento (OCD).

A plataforma reunirá e torna-
rá públicos dados de recursos do
crédito direcionado no país, a fim
de permitir a análise dos impac-
tos na economia e no desenvol-
vimento, além da elaboração de
políticas públicas.

De acordo com o Banco Cen-
tral, o crédito direcionado refere-
se a operações regulamentadas
pelo Conselho Monetário Naci-
onal (CMN) ou vinculadas a re-
cursos orçamentários destina-
dos, basicamente, à produção e
ao investimento de médio e lon-
go prazos aos setores imobiliá-
rio, rural e de infraestrutura.

As fontes de recursos são as
parcelas das captações de depó-
sitos à vista e da caderneta de
poupança, além de fundos e pro-
gramas públicos.

“Com o observatório, será
possível avaliar impactos impor-

tantes do crédito, como a gera-
ção de emprego e renda, e até
mesmo a redução nas emissões
de gases de efeito estufa. Além
disso, vai promover o debate téc-
nico-científico de alto nível, fun-
damentado em dados”, explica o
diretor de Planejamento e Rela-
ções Institucionais do BNDES,
Nelson Barbosa.

A presidente da ABDE, Maria
Fernanda Coelho, destaca a fun-
ção estruturante da plataforma.

“O observatório estruturará
metodologias capazes de mensu-
rar efeitos econômicos, sociais e
ambientais, monitorando a efici-
ência do crédito e apoiando a to-
mada de decisão por formulado-
res de políticas e órgãos regula-
dores. É inteligência aplicada ao
serviço de desenvolvimento.”

O observatório vai contar
com financiamento do BNDES
nos primeiros 12 meses e prevê a
participação de outras institui-
ções do Sistema Nacional de Fo-
mento (SNF).

A plataforma será criada no
primeiro ano, a partir da parceria
entre a ABDE e uma instituição
de ensino superior a ser defini-

da, que dará apoio técnico-cien-
tífico para a curadoria de dados e
o desenvolvimento de metodo-
logias. A formalização da parce-

ria está prevista para maio de
2026, com início das atividades
técnicas nos meses seguintes.
(Agência Brasil)
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Companhia Copale de Administração,
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos refe-
rentes ao Artigo 133, da Lei nº 6.404/76, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025. 
São Paulo, 31 de março de 2026. A Diretoria. (01, 02 e 03/04/2026)

MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A.
CNPJ/MF nº 21.526.148/0001-34 - NIRE 35.300.611.390

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A. (“Companhia”), para reunirem-se 
em assembleia geral ordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio do link https://teams.microsoft.com/
meet/23748856601131?p=xl5MEIHNrT2FfyaZCW, ID da reunião 237 488 566 011 31, senha:HQ3J9sn7, nos termos do artigo 
124, §2-Aº da Lei nº 6.404/76, no dia 29 de abril de 2026, às 11:00 horas, em primeira convocação, e no dia 29 de abril de 2026 

 
foi devidamente publicado em 28, 29 e 30 de março de 2026 no Jornal O Dia SP, página 4 da versão digital, e poderá ser 

 
Distância será disponibilizado por e-mail. Eventuais solicitações dos acionistas podem ser encaminhadas por e-mail para 

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510 

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no artigo 124 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), a comparecerem à 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2026, às 14:00 horas, na sede 
social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos Ingleses, 

constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária:  (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025;  (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025 e aprovar a distribuição de dividendos, se houver; (iii) Fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2026; e (iv) Deliberar sobre o número de membros do Conselho 
de Administração da Companhia e eleger, nos termos dos Artigos 11 e 13, do Estatuto Social da Companhia, os membros 
do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre 
a adesão da Companhia no segmento Nível 2 de Governança Corporativa da B3;  (ii) Deliberar sobre a consignação 
do novo capital social da Companhia, homologado nas Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 26 de 
março de 2025, em 21 de agosto de 2025 e em 25 de março de 2026;  (iii) Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social 
da Companhia, com alteração dos atuais artigos 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 13, 15, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 31, 32, 33, 
34, 36, 37, 38 e 40, inclusões de parágrafos, exclusões de parágrafos e ajustes de referência; e  (iv) Deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude da deliberação do item “(iii)” acima.  Instruções Gerais:  Todos 

a Proposta do Conselho de Administração da Companhia (“Proposta da Administração”) e aqueles exigidos pelo artigo 133 
da Lei das Sociedades por Ações e pela Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme em vigor, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como no site da 
Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br).  A AGOE será realizada de forma exclusivamente presencial, em conformidade com a prática historicamente adotada 

bem como considerando que os níveis históricos de presença dos acionistas se mostram satisfatórios e compatíveis com 
a dinâmica da Companhia. Nesse contexto, poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares de ações 
emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações detalhadas acerca 
da documentação exigida constam na Proposta da Administração.  Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 
81 e nos termos do artigo 4º da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, o percentual mínimo sobre o capital 

2026. Cláudio Luiz Lottenberg -  Presidente do Conselho de Administração.

BRANAVE S/A - TRANSPORTES FLUVIAIS
C.N.P.J/ME.: 93.032.738/0001-11 - N.I.R.E:- 35.300.132.289

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os Senhores Acionistas desta Sociedade, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser
realizada no dia 30 de abril de 2026, às 10:00 horas na sede social na Av. Paulista, 460 – 18º Andar, São Paulo, Ca-
pital, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras e Balanços Pa-
trimoniais encerrados em 31.12.2025; b) Eleição dos membros da Diretoria; c) Fixação dos honorários da Dire-
toria; d) Outros assuntos do interesse geral. As Demonstrações Financeiras e os Balanços Patrimoniais estão a
disposição dos acionistas na sede social.

São Paulo, 31 de março de 2026.
RONALDO ANDRES JEFFREY SMITH

SÃO PAULO – SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESIA LTDA.
CNPJ 62.032.313/0001-89

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os srs. sócios da São Paulo Serviços Médicos de Anestesia Ltda, CNPJ/MF 62.032.313/0001-89 (“Sociedade”), 
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada às 21h30 
do dia 09 de abril de 2026, em 1ª convocação, e às 22h00 do mesmo dia, em 2ª convocação caso não ocorra instalação 
em 1ª convocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço digital: A Assembleia será realizada via 
plataforma Teams conforme link a seguir indicado, que também será enviado aos e-mails dos sócios conforme 
endereço eletrônico cadastrado: https://teams.microsoft.com/meet/2742322533542?p=V3cVEqsSFfdiCRgyCQ - ID da 
Reunião: 274 232 253 354 2 - Senha: XW9Qu3RT. Ordem do Dia: I – Em AGO: a) Deliberar sobre a aprovação das 
contas da administração e das demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2025; b) Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Sociedade para o próximo mandato, nos termos previstos no 
Contrato Social. II – Em AGE: a) Tomar ciência e deliberar sobre o reconhecimento e anuência ao Acordo de Sócios 
celebrado entre os sócios da Sociedade, o qual disciplina matérias relativas à governança, transferência de quotas, 
exercício de direitos societários e demais relações entre os sócios, obrigando os seus signatários e devendo ser 
observado pela Sociedade e por seus administradores na condução dos assuntos sociais; b) Deliberar sobre a retirada 
voluntária dos sócios Hugo Campanha e Isabella Silva Pereira; c) Deliberar sobre a aquisição, pela Sociedade, das 
quotas preferenciais de titularidade dos sócios retirantes, para manutenção em tesouraria, sem redução do capital 
social; d) Deliberar sobre a atualização do quadro societário da Sociedade; e) Deliberar sobre a alteração e consolidação 
do Contrato Social da Sociedade, para refletir as deliberações acima, inclusive no que se refere à disciplina das quotas 
em tesouraria e à adequação dos quóruns e direitos políticos ao capital social votante. São Paulo, 30.03.2026.

Dr. Fernando David Goehler - Administrador

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024
Das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda 
 e contribuição social 328.987 182.494 332.881 188.640
 Resultado de equivalência patrimonial 9 (240.846) (178.907) – –
 Depreciação e amortização 10 e 11 32.683 23.735 63.621 56.244
 Depreciação do direito de uso 13 24.366 23.256 53.122 50.444
 Amortização do custo de captação 12 1.969 565 1.969 565
 Juros incorridos sobre aquisição de controladas 18 1.795 36.763 2.276 37.469
 Juros de debêntures 12 63.310 63.038 63.310 63.038
 Juros sobre passivo de arrendamento 13 7.461 9.390 44.272 46.693
 Ajuste a valor presente de ativos e passivos 7 (1) (31) 2.331 1.794
 Provisão para demanda judicial 17 739 752 5.163 4.056
 Provisão para perdas estimadas com créditos 
  de liquidação duvidosa 7 27.868 48.356 39.837 67.975
 Baixa de imobilizado e intangível 10 e 11 331 54 415 2.115
 Baixa por descontinuidade de arrendamento 13 – – – (5.963)
 Baixa de acervo 21 – 45 –
  Ajuste para reconciliar o lucro antes do 
   imposto de renda e contribuição social com o 
    fluxo de caixa 248.683 209.465 609.242 513.070
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Contas a receber (52.701) (32.921) (74.784) (46.782)
Depósitos judiciais (251) 156 3.768 (1.028)
Tributos a recuperar (367) 987 (3.147) (3.319)
Outros créditos (4.706) 4.503 (1.200) 11.988
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 7.990 (4.810) 4.389 (8.396)
Obrigações trabalhistas 1.860 (2.745) 4.522 2.818
Obrigações tributárias 982 (4.063) 1.589 (6.377)
Obrigações com partes relacionadas 20 26.051 20 (12.940)
Adiantamentos de clientes (1.549) 4.777 (3.988) 9.232
Outras contas a pagar (725) (814) (1.431) (13.787)

199.236 200.586 538.980 444.479
Imposto de renda e contribuição social pagos – – (7.611) (963)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 199.236 200.586 531.369 443.516
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Dividendos recebidos de controladas 98.905 280.584 – –
 Pagamento obrigações por aquisições de 
  participações societárias 18 (227.350) (166.369) (227.929) (179.311)
 Aquisição Fapi, líquido de caixa adquirido 5 – – – (157.916)
 Adiantamento para futuro aumento de capital (600) (36.470) – –
 Aquisição de imobilizado 10 (9.002) (14.514) (25.080) (33.416)
 Aquisição de intangível 11 (23.150) (42.382) (24.236) (43.767)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento (161.197) 20.849 (277.245) (414.410)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Dividendos pagos (42.949) (33.705) (42.949) (33.705)
 Captação de debêntures 12 – 171.910 – 171.910
 Pagamento de debêntures principal 12 (496.250) (257.250) (496.250) (257.250)
 Pagamento de debêntures juros 12 (71.014) (65.886) (71.014) (65.886)
 Pagamento de arrendamento 13 (34.526) (33.248) (86.255) (85.681)
 Aumento de capital 202.587 – 202.587 –
 Adiantamento para futuro aumento de capital 16 400.000 15.470 400.000 15.470
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (42.152) (202.709) (93.881) (255.142)
Acréscimo (decréscimo) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa (4.113) 18.726 160.243 (226.036)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 20.134 1.408 126.128 352.164
No fim do exercício 16.021 20.134 286.371 126.128
Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa (4.113) 18.726 160.243 (226.036)

Balanços Patrimoniais
C  on  troladora Consolidado

Notas 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Ativo
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 6 16.021 20.134 286.371 126.128
 Contas a receber 7 58.978 35.748 93.974 77.484
 Tributos a recuperar 541 496 4.696 3.177
 Outros créditos 8 24.917 39.924 20.237 62.753
Total do ativo circulante 100.457 96.302 405.278 269.542
Não circulante
 Contas a receber 7 3.119 1.515 26.929 10.803
 Adiantamento para futuro aumento de capital 16 1.070 36.470 – –
 Depósitos judiciais 17 1.494 1.243 2.709 6.477
 Tributos a recuperar – – 53 –
 Outros créditos 8 2.705 3.149 30.875 6.126
 Tributos diferidos 22 29.109 26.106 59.004 54.401
 Investimentos 9 1.389.632 1.191.299 – 45
 Imobilizado, líquido 10 45.716 46.093 291.036 292.417
 Direito de uso 13 47.691 69.592 402.362 425.012
 Intangível, líquido 11 97.505 97.990 996.461 1.009.581
Total do ativo não circulante 1.618.041 1.473.457 1.809.429 1.804.862
Total do ativo 1.718.498 1.569.759 2.214.707 2.074.404

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Passivo
Circulante
 Debêntures 12 – 111.392 – 111.392
 Fornecedores 21.468 13.478 30.570 22.312
 Obrigações com partes relacionadas 16 418 398 418 398
 Obrigações trabalhistas 14 22.885 21.025 47.622 43.100
 Obrigações tributárias 15 7.642 6.545 20.735 19.362
 Dividendos a pagar 19.4 78.763 42.949 78.763 42.949
 Adiantamentos de clientes 12.875 14.424 30.927 34.915
 Passivo de arrendamento 13 33.133 29.215 61.788 51.351
 Obrigações por aquisição de 
  participações societárias 18 – 250.180 – 250.180
 Outras contas a pagar 1.391 1.559 3.694 4.201
Total do passivo circulante 178.575 491.165 274.517 580.160
Não circulante
 Debêntures 12 – 390.593 – 390.593
 Obrigações com partes relacionadas 16 48.095 26.025 – –
 Obrigações tributárias 15 – 82 7.574 10.695
 Provisão para demandas judiciais 17 4.954 3.959 35.474 30.834
 Passivo de arrendamento 13 29.864 58.382 427.964 449.912
 Obrigações por aquisição de 
  participações societárias 18 20.415 17.860 31.891 29.458
 Adiantamento para futuro aumento 
  de capital 16 400.000 15.470 400.000 15.470
 Outras contas a pagar 649 1.206 1.341 2.265
Total do passivo não circulante 503.977 513.577 904.244 929.227
Patrimônio líquido
 Capital social 19 533.791 315.734 533.791 315.734
 Reservas de lucros 19 502.155 249.283 502.155 249.283
Total do patrimônio líquido 1.035.946 565.017 1.035.946 565.017
Total do passivo e patrimônio líquido 1.718.498 1.569.759 2.214.707 2.074.404

Relatório da Administração
Senhores acionistas: Atendendo às disposições legais, a Administração submete à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores de Serviços e Produtos, Instituições Financeiras e à Sociedade em geral, as Demonstrações Financeiras da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A., 
referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro 2025 e 2024. Permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que eventualmente possam ser necessários.

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos Resultados
Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024
Receita líquida 23 610.253 544.837 1.255.868 1.115.009
Custo dos serviços prestados 24 (264.552) (246.430) (566.358) (536.580)
Lucro bruto 345.701 298.407 689.510 578.429
(Despesas) e receitas operacionais:
 Despesas gerais, administrativas e comerciais 24 (160.461) (173.116) (236.951) (251.559)
 Resultado de equivalência patrimonial 9 240.846 178.907 – –
 Outras receitas, líquidas 24 1.346 1.725 24.003 26.247
Lucro antes das despesas e receitas financeiras 427.432 305.923 476.562 353.117
Receitas financeiras 25.1 5.242 5.828 34.123 32.452
Despesas financeiras 25.2 (103.687) (129.257) (177.804) (196.929)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 328.987 182.494 332.881 188.640
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 22 (355) (590) (5.849) (8.691)
Diferido 22 3.003 1.902 4.603 3.857
Lucro líquido do exercício 331.635 183.806 331.635 183.806
Média ponderada das ações no exercício 20 2.262.398 2.262.398
Lucro básico e diluído por ações em reais 20 146,5856 81,2439

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 331.635 183.806 331.635 183.806
Total do resultado abrangente do exercício 331.635 183.806 331.635 183.806

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de lucros

Notas Capital social Retenção de lucros Reserva legal Total das reservas de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 113.482 134.390 15.032 149.422 – 262.904
Lucro líquido do exercício – – – – 183.806 183.806
Aumento de capital 202.252 (30.000) – (30.000) – 172.252
Dividendos adicionais – (10.291) – (10.291) – (10.291)
Destinação do resultado do exercício
 Constituição da reserva legal 19.2 – – 9.190 9.190 (9.190) –
 Dividendos mínimos obrigatórios 19.4 – – – – (43.654) (43.654)
 Retenção de lucros 19.3 – 130.962 – 130.962 (130.962) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 315.734 225.061 24.222 249.283 – 565.017
Lucro líquido do exercício – – – – 331.635 331.635
Aumento de capital 19.1 218.057 – – – – 218.057
Destinação do resultado do exercício
 Constituição da reserva legal 19.2 – – 16.582 16.582 (16.582) –
 Dividendos mínimos obrigatórios 19.4 – – – – (78.763) (78.763)
 Retenção de lucros 19.3 – 236.290 – 236.290 (236.290) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 533.791 461.351 40.804 502.155 – 1.035.946

SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ nº 43.395.177/0001-47

N otas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
1. Informações gerais: 1.1. Contexto operacional: A SECID - Sociedade E ducacional Cidade de São 
Paulo S.A. (“Universidade Cidade São Paulo - UNICID” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima, 
controlada direta da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., com sede em São Paulo - SP, localizada na Rua 
Cesário Galeno, 432 - Tatuapé. A Companhia e suas controladas diretas e indiretas têm como principais 
atividades a atuação na prestação de ensino em todos os níveis; a administração de atividade de 
supletivo, pré-vestibular, superior, profissionalizante, pós-graduação, cursos livres e outras atividades 
educacionais correlatas; o desenvolvimento do curso em geral e de extensão universitária e pós-
graduação por meio presencial ou de qualquer sistema tecnológico de comunicação de dados 
diretamente para os consumidores, ou por meio de uma rede de parceiros, receptores do sinal televisivo 
ou de qualquer outro sistema de transmissão de dados; o oferecimento de cursos de aprendizagem, 
treinamento gerencial e profissional preparatórios para carreira jurídica, atualização profissional, 
extensão universitária, especialização e monógrafos; a prestação de serviço de promoção e organização 
de eventos relacionados ao setor de educação e cursos; o desenvolvimento e a ampliação do conteúdo 
dos cursos de pós-graduação oferecidos, bem como o desenvolvimento de novos cursos de pós-
graduação nas diversas áreas do conhecimento, ministrados de forma tele presencial à distância; a 
prestação de serviços relativa a cursos, inclusive cursos de idioma e demais atividades correlatas; a 
edição de material didático, livros e demais atividades correlatas; a gestão de direitos autorais de obras 
literárias; a prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional em 
gestão empresarial no setor de educação; e a participação em outras sociedades, nacionais ou 
estrangeiras, na qualidade de sócia ou acionista controladora no setor de educação. 1.2. Base de 
preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições 
da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76, com alterações da Lei nº 11.638/07 e da Lei nº 
11.941/09, e os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), que estão em conformidade com as normas internacionais de 
relatório financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”) (atualmente 
denominadas “normas contábeis IFRS” (IFRS Accounting Standards)), incluindo as interpretações 
emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, 
Standing Interpretations Committee (SIC Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela Administração na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram apoiadas em 
fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor 
adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas estão sendo divulgados na Nota 4. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderão resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras 
devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia e suas controladas 
revisam suas estimativas e premissas pelo menos anualmente. As demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas são apresentadas em milhares de reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação 
da Companhia e suas controladas. Em atendimento à Deliberação CVM nº 505/2006, a autorização para 
emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, foram concluídas e aprovadas pela Administração da Companhia em 31 de março de 
2026. 1.3. Consolidação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são compostas pelas 
demonstrações financeiras da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. e suas 
controladas apresentadas abaixo:
Razão social 31/12/2025 31/12/2024
Participação direta
Uni Cidade Trust de Recebíveis S.A. (“Trust”) 100,00% 100,00%
IPÊ Educacional Ltda. (“Unipê”) 100,00% 100,00%
IPÊ Patrimonial Ltda. (“Patrimonial”) 100,00% 100,00%
Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda. (“CESPO”) 100,00% 100,00%
Participação indireta
Complexo de Ensino Superior Arthur Thomas Ltda. (“CESA”) 100,00% 100,00%
Centro de Ensino Superior de Pinhais Ltda. (“FAPI”) 100,00% 100,00%
As demonstrações financeiras consolidadas compreendem as demonstrações financeiras da Companhia 
e suas controladas em 31 de dezembro de 2025. O controle é obtido quando a Companhia e suas 
controladas estiverem expostas ou tiverem o direito a retornos variáveis com base em seu envolvimento 
com a investida e tiverem a capacidade de afetar esses retornos por meio do poder exercido em relação 
à controlada. As demonstrações financeiras das controladas são elaboradas para o mesmo período de 
divulgação que o da Companhia. Quando necessário, são feitos ajustes para que as políticas contábeis 
fiquem alinhadas com as da Companhia, utilizando práticas contábeis consistentes. Os ativos, passivos 
e o resultado de uma controlada adquirida ou alienada durante o exercício são incluídos nas 
demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que a Companhia e suas controladas 
obtiverem o controle. Todos os ativos e passivos, resultados, receitas, despesas e fluxos de caixa 
relacionados com transações entre controladas são totalmente eliminados na consolidação. A variação 
na participação societária da controlada, sem perda de exercício de controle, é contabilizada como 
transação patrimonial, com seus efeitos registrados no patrimônio líquido, e não só no resultado do 
exercício. 1.4. Demonstrações dos fluxos de caixa (“DFC”): As demonstrações dos fluxos de caixa 
foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS 7). A Companhia apresenta as operações de 
pagamentos de juros de empréstimos, financiamentos e passivo de arrendamento como atividade de 
financiamento. 1.5. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: Não 
há outras normas CPC, IFRS ou interpretações IFRIC que entraram em vigor no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia. 1.6. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: CPC 51/IFRS 18 “Apresentação e 
Divulgação das Demonstrações Financeiras”: Essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - 
“Apresentação das Demonstrações Contábeis”, introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a 
comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão informações mais 
relevantes e transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou 
mensuração de itens nas demonstrações financeiras, espera-se que seus impactos na apresentação e 
divulgação sejam generalizados, em particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho 
financeiro e ao fornecimento de medidas de desempenho definidas pela administração dentro das 
demonstrações financeiras. A administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas da 
aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Companhia. A partir de uma avaliação 
preliminar realizada, os seguintes impactos potenciais foram identificados: (a) Embora a adoção do IFRS 
18 não tenha impacto no lucro líquido do Grupo, espera-se que o agrupamento de itens de receitas e 
despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha impacto em como o resultado

operacional é calculado e divulgado. (b) Os itens de linha apresentados nas demonstrações financeiras 
primárias podem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimorados sobre agregação e 
desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço patrimonial, 
o Grupo desagregará o ágio e outros ativos intangíveis e os apresentará separadamente no balanço 
patrimonial. (c) O Grupo não espera que haja mudança significativa nas informações que são atualmente 
divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais 
permanece inalterado; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode mudar como 
resultado dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações significativas 
necessárias para: (i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura da natureza de 
determinadas linhas de despesas apresentados por função na categoria operacional da demonstração 
de resultado; e (iii) para o primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha da 
demonstração de resultado entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores 
apresentados anteriormente pela aplicação do IAS 1. No que se refere à demonstração dos fluxos de 
caixa, haverá mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão 
apresentados como fluxos de caixa de financiamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de 
investimento. A nova norma tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, 
isto é, as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão 
reapresentadas de acordo com o IFRS 18. IFRS 19 “Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação 
de Contas: Divulgações”: Esta nova norma e alterações permitem que certas subsidiárias elegíveis de 
entidades controladoras que reportam sob normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) 
apliquem requisitos de divulgação reduzidos, de forma a equilibrar as necessidades de informação dos 
usuários das demonstrações financeiras das subsidiárias elegíveis com a economia de custos para os 
preparadores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegíveis. A nova norma IFRS 19 tem 
vigência a partir de 1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas alterações tenham 
impactos em suas demonstrações financeiras. Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e 
Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 
- Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação para responder a questões 
práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir novos requisitos aplicáveis as empresas 
em geral e não apenas a instituições financeiras, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. As 
alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e passivos 
financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados por meio de um sistema 
de transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo 
financeiro atende ao critério de somente pagamento de principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações 
de ocorrência de um evento contingente; (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com 
termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com 
características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e (d) atualizam as divulgações para 
instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(“VJORA”). As alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia 
não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. Não há outras 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou interpretações IFRIC que ainda não 
entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Companhia. 1.7. Reforma tributária sobre o consumo: Em razão da aprovação da 
Reforma Tributária, cuja implementação ocorrerá de forma gradual a partir de janeiro de 2026, a 
Companhia estruturou um Comitê Interno de Reforma Tributária, com o objetivo de coordenar, avaliar e 
conduzir as iniciativas relacionadas às mudanças introduzidas pelo novo modelo de tributação sobre o 
consumo. Com o propósito de assegurar a adequada interpretação das normas e o planejamento das 
adaptações necessárias ao longo de todo o período de transição, que se estende até 2032, a Companhia 
contratou consultorias tributárias especializadas, bem como uma consultoria dedicada ao mapeamento e 
à revisão dos processos operacionais e fiscais. Esses trabalhos têm como finalidade identificar impactos, 
riscos, oportunidades e ações prioritárias para garantir a conformidade com as novas regras, além de 
subsidiar a tomada de decisões estratégicas. A Companhia encontra-se em processo de avaliação e 
implementação das adequações necessárias para o atendimento aos requisitos estabelecidos pela 
Reforma Tributária aplicáveis ao período de transição e, nesse contexto, vem monitorando de forma 
contínua as necessidades de adaptações sistêmicas e operacionais, com vistas a assegurar a 
regularidade e a conformidade de suas operações ao longo dos próximos períodos de transição (2026-
2032), incluindo ajustes em sistemas ERP, revisões cadastrais, parametrizações fiscais e adequações 
nos fluxos de documentação; adicionalmente, a Administração continuará acompanhando a publicação 
de regulamentações complementares e os desdobramentos relacionados à implementação da Reforma 
Tributária, promovendo, conforme necessário, a atualização de seus processos, sistemas e controles 
internos. 1.8. Continuidade operacional: Em 31 de dezembro de 2025, a Controladora apresenta capital 
circulante líquido negativo no montante de R$78.118 (ativo circulante consolidado de R$100.457 e 
passivo circulante consolidado de R$178.575), cujo principal impacto está atrelado aos dividendos a 
pagar com liquidação prevista no curto prazo. A Controladora gerou fluxo de caixa positivo de R$199.236 
através de suas atividades operacionais durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e, 
baseada em suas projeções, conclui que a geração de caixa prevista para os próximos 12 meses será 
suficiente para liquidação das obrigações de curto prazo e capacidade de continuidade operacional. 2. 
Avaliação das informações por segmento: Em função da concentração de suas atividades, 
substancialmente, na atividade de ensino superior, a Companhia está organizada e é gerenciada em uma 
única unidade de negócio. Os cursos oferecidos pela Companhia, embora sejam destinados a um público 
diverso e entregues em formatos diferentes, como campi e polos, não são controlados e gerenciados pela 
Administração como segmentos independentes, sendo os resultados da Companhia acompanhados, 
monitorados e avaliados de forma integrada. 3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis 
significativas: A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia e 
suas controladas requerem que a Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que 
afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos e as respectivas divulgações, 
bem como as divulgações de passivos contingentes. As principais premissas relativas a fontes de 
incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do 
balanço, envolvendo riscos que podem causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e 
passivos no próximo exercício financeiro, estão relacionados a seguir. Perda por redução ao valor 
recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor 
contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, que é o maior entre o 
valor justo menos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é 
baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado 
menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no modelo de fluxo 
de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não 
incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia e/ou suas controladas ainda não 
tenham se comprometido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da 
unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente nos endereços https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/ e 
https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 31 de março de 2026, sem modificações.

método de fluxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa
de crescimento utilizada para fins de extrapolação. Provisão para demandas judiciais: A Companhia e 
suas controladas reconhecem provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento 
jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de
tribunais. A Companhia e suas controladas diretas e indiretas estão sujeitas, no curso normal dos
negócios, a fiscalizações, processos judiciais e procedimentos administrativos em matérias cível, 
tributária, trabalhista, ambiental, societária e direito do consumidor, entre outras. Dependendo do objeto 
das investigações sobre os processos judiciais ou procedimentos administrativos, a Companhia e suas 
controladas podem ser adversamente afetadas, independentemente do respectivo resultado final.
Conforme exposto, não é possível garantir que essas autoridades não autuarão a Companhia e suas
controladas, nem que essas autuações não se converterão em processos administrativos e, 
posteriormente, judiciais, tampouco o resultado final tanto dos eventuais processos administrativos
quanto dos judiciais. Tributos: Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios, bem como a
natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os 
resultados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir
ajustes futuros na receita e despesa de tributos já registrada. A avaliação da probabilidade de perda inclui
a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Imposto de renda e
contribuição social diferidos: O método do passivo de contabilização do imposto de renda e contribuição 
social é usado para imposto de renda diferido gerado por diferenças temporárias entre o valor contábil
dos ativos e passivos e os respectivos valores fiscais. O montante do imposto de renda e contribuição 
social diferido ativo é revisado na data de cada balanço e reduzido ao montante que não seja mais
realizável através de lucros tributáveis futuros. Ativos e passivos fiscais diferidos são calculados usando
as alíquotas fiscais aplicáveis ao lucro tributável nos anos em que essas diferenças temporárias deverão
ser realizadas. O lucro tributável futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas quando
da definição da necessidade de registrar o ativo fiscal. Provisão para perdas estimadas com crédito de 
liquidação duvidosa: A provisão para perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa é calculada
de acordo com as diretrizes do CPC 48/IFRS 9. Como consequência da adoção da norma, a Companhia
passou a mensurar a provisão para créditos de liquidação duvidosa com base na perda esperada e não 
mais na perda incorrida. A Companhia utiliza o expediente prático previsto na norma e aplica o modelo
simplificado na mensuração da perda esperada para a vida toda do contrato, através da utilização de 
dados históricos e da segmentação da carteira de recebíveis em grupos que possuem o mesmo padrão
de recebimento e os mesmos prazos de vencimento. Taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário 
e períodos de contrato: A Companhia não tem condições de determinar a taxa implícita de desconto a ser
aplicada a seus contratos de arrendamento. Portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do
arrendatário é utilizada para o cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento no registro inicial
do contrato. A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que o arrendatário 
teria que pagar ao tomar emprestados os recursos necessários para a aquisição de ativo semelhante ao
ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo semelhante e com garantia semelhante, com valor
similar ao direito de uso do ativo em ambiente econômico similar. A obtenção dessa taxa envolve um
elevado grau de julgamento e deve ser função do risco de crédito do arrendatário, do prazo do contrato 
de arrendamento, da natureza e qualidade das garantias oferecidas e do ambiente econômico em que a
transação ocorre. O processo de apuração da taxa utiliza preferencialmente informações prontamente
observáveis, a partir das quais deve proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa 
incremental de empréstimo. A adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16 permite que a taxa incremental seja
determinada para um agrupamento de contratos, uma vez que essa escolha está associada à validação 
de que os contratos agrupados possuem características similares. A Companhia adotou o referido 
expediente prático de determinar agrupamentos para seus contratos de arrendamento em escopo por
entender que os efeitos de sua aplicação não divergem materialmente da aplicação aos arrendamentos 
individuais. O tamanho e a composição das carteiras foram definidos conforme as seguintes premissas:
(a) ativos de naturezas similares; e (b) prazos remanescentes com relação à data de aplicação inicial 
similares. Determinação do prazo de arrendamento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a 
Administração considera todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo econômico para o
exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da opção de rescisão. As opções de 
prorrogação (ou períodos após as opções de rescisão) são incluídas no prazo do arrendamento somente 
quando há certeza razoável de que o arrendamento será prorrogado (ou que não será rescindido). Para 
arrendamentos de centros acadêmicos, os fatores a seguir normalmente são os mais relevantes: • se a
rescisão (ou não prorrogação) incorrer em multas significativas, é razoavelmente certo de que a
Companhia irá efetuar a prorrogação (ou não irá efetuar a rescisão); • se houver benfeitorias em imóveis
de terceiros com saldo residual significativo, é razoavelmente certo de que a Companhia irá prorrogar (ou 
não rescindir) o arrendamento. Adicionalmente, a Companhia considera outros fatores, incluindo as
práticas passadas referentes aos períodos de utilização de tipos específicos de ativos (arrendados ou
próprios) e de duração de arrendamentos, e os custos e a disrupção nos negócios necessários para a 
substituição do ativo arrendado. Essa avaliação é revisada caso ocorra um evento ou uma mudança
significativa nas circunstâncias que afete a avaliação inicial e esteja sob o controle do arrendatário, por 
exemplo, se uma opção é de fato exercida (ou não exercida) ou se a Companhia fica obrigada a exercê-la 
(ou não a exercer).
4. Destinação do lucro líquido

31/12/2025 31/12/2024
Lucro líquido do exercício 331.635 183.806
Apropriação para reserva legal (Art.193 da Lei nº 6.404) (16.582) (9.190)
Dividendo mínimo obrigatório - 25% (78.763) (43.654)
Destinação para reserva de retenção de lucros (236.290) (130.962)
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 Relatório da Administração 
Senhores acionistas: Atendendo às disposições legais, a Administração submete à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores de Serviços e Produtos, Instituições Financeiras e à Sociedade em geral, as Demonstrações Financeiras da ACEF S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro 2025 e 2024.
Permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que eventualmente possam ser necessários.

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025, 2024 e 1º de janeiro de 2024 (Quando aplicável) (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

ACEF S.A.
CNPJ nº 46.722.831/0001-78

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
1. Informações gerais: 1.1. Contexto operacional: A ACEF S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, 
controlad a direta da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., com sede na Avenida Dr. Armando Salles de Oliveira, 201 
- Parque Universitário - Franca - SP. A Companhia e suas controladas diretas têm como principais atividades a 
atuação na prestação de ensino superior, profissionalizante, pós-graduação, cursos livres e outras atividades 
educacionais correlatas, além do desenvolvimento de cursos em geral e de extensão universitária e pós-gradu-
ação por meio presencial ou de qualquer sistema tecnológico de comunicação de dados diretamente para os 
consumidores, ou por meio de uma rede de parceiros, receptores do sinal televisivo ou de qualquer outro sistema 
de transmissão de dados. 1.2. Reapresentação das cifras comparativas: Durante a elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Administração 
da Companhia identificou erros nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas relativas ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. Tais erros referem-se a reconhecimento a maior de passivo de imposto dife-
rido em conexão com a aquisição da controlada Braz Cubas em 2020. Em razão disso, a Companhia procedeu 
ao ajuste e reapresentação retrospectiva dos saldos comparativos apresentados nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, ajustando as informações do exercício 
de 2024 e, quando aplicável, o saldo de abertura do patrimônio líquido em 1º de janeiro de 2024. Os efeitos 
da reapresentação sobre as cifras comparativas de 31 de dezembro de 2024 e 1º de janeiro de 2024, para a 
controladora e o consolidado, são demonstrados a seguir:

Controladora Consolidado
31/12/2023 Ajuste 01/01/2024 31/12/2023 Ajuste 01/01/2024

(Reapresentado) (Reapresentado)
Total do ativo circulante 49.809 – 49.809 203.027 – 203.027
 Investimentos 620.785 (2.100) 618.685 42 – 42
 Intangível, líquido 1.973 – 1.973 564.907 (17.739) 547.168
Total do ativo não circulante 747.165 (2.100) 745.065 988.155 (17.739) 970.416
Total do ativo 796.974 (2.100) 794.874 1.191.182 (17.739) 1.173.443

Controladora Consolidado
31/12/2023 Ajuste 01/01/2024 31/12/2023 Ajuste 01/01/2024

(Reapresentado) (Reapresentado)
Total do passivo circulante 86.456 – 86.456 147.729 – 147.729
 Tributos diferidos – – – 15.639 (15.639) –
Total do passivo não 
 circulante 381.650 – 381.650 714.585 (15.639) 698.946
Patrimônio líquido
 Reservas de lucros 189.218 (2.100) 187.118 189.218 (2.100) 187.118
Total do patrimônio líquido 328.868 (2.100) 326.768 328.868 (2.100) 326.768
Total do ativo 796.974 (2.100) 794.874 1.191.182 (17.739) 1.173.443
b) Demonstração do resultado do exercício

Controladora Consolidado
31/12/2024 Ajuste 31/12/2024 31/12/2024 Ajuste 31/12/2024

(Reapresentado) (Reapresentado)
Lucro bruto 138.566 – 138.566 299.645 – 299.645

Resultado de equivalência 
 patrimonial 69.874 (756) 69.118 – – –

Lucro antes das despesas e
receitas financeiras 177.913 (756) 177.157 204.495 – 204.495

Lucro antes do imposto de
renda e da contribuição social 122.128 (756) 121.372 120.769 – 120.769

Imposto de renda e contribuição social
Corrente (1.729) – (1.729) (3.649) – (3.649)
Diferido (66) – (66) 3.213 (756) 2.457
Lucro líquido do exercício 120.333 (756) 119.577 120.333 (756) 119.577
c) Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Reservas de lucros

Capital 
social

Retenção 
de lucros

Reserva 
legal

Total das 
reservas 

de lucros
Lucros 

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 139.650 176.218 13.000 189.218 – 328.868
Baixa IR/CS diferido sobre imóvel da 

Braz Cubas – (2.100) – (2.100) – (2.100)
Saldo em 01 de janeiro de 2024 

(reapresentado) 139.650 174.118 13.000 187.118 – 326.768
d) Demonstrações dos fluxos de caixa Controladora

31/12/2024 Ajuste 31/12/2024
(Reapresentado)

Das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 122.128 756 121.372

Resultado de equivalência patrimonial (69.874) (756) (69.118)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 136.578 – 136.578
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de 

investimento 13.949 – 13.949
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de 

financiamento 5.033 – 5.033
Acréscimo (decréscimo) líquido de caixa e equivalentes de caixa 155.560 – 155.560
Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa 155.560 – 155.560
1.3. Base de preparação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposi-
ções da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76, com alterações da Lei nº 11.638/07 e da Lei nº 
11.941/09, e os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (“CPC”), que estão em conformidade com as normas internacionais de relatório financeiro 
(“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”) (atualmente denominadas “normas 
contábeis IFRS” (IFRS Accounting Standards)), incluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations 
Committee (IFRIC Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC 
Interpretations), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 
somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. As demons-
trações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação 
utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julga-
mento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas estão sendo divul-
gados na Nota 4. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderão resultar em valores 
divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas devido ao tratamento 
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia e suas controladas revisam suas estimativas 
e premissas pelo menos anualmente. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apresen-
tadas em milhares de reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia e suas controla-
das. Em atendimento à Deliberação CVM nº 505/2006, a autorização para emissão das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 foram concluídas e 
aprovadas pela Administração da Companhia em 31 de março de 2026. 1.4. Consolidação: As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas são compostas pelas demonstrações financeiras da ACEF S.A. e 
suas controladas apresentadas abaixo:

Razão social 31/12/2025 31/12/2024
Participação direta
Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio S/S Ltda. (“CEUNSP”) 100,00% 100,00%
Veritas Educacional A Participações. S.A. (“Veritas”) 100,00% 100,00%
Sociedade Educacional Braz Cubas Ltda. (“Braz Cubas”) 100,00% 100,00%
Participação indireta
CESUCA - Complexo de Ensino Superior de Cachoerinha Ltda. (“CESUCA”) 99,99% 99,99%
Sociedade Educacional São Bento Ltda. (“São Bento”) 99,99% 99,99%
Sociedade Educacional Santa Rita Ltda. (“Santa Rita”) 100,00% 100,00%
Sociedade Educacional Santa Tereza Ltda. 99,99% 99,99%
As demonstrações financeiras consolidadas compreendem as demonstrações financeiras da Companhia e 
suas controladas em 31 de dezembro de 2025. O controle é obtido quando a Companhia e suas controladas 
estiverem expostas ou tiverem o direito a retornos variáveis com base em seu envolvimento com a investida e 
tiverem a capacidade de afetar esses retornos por meio do poder exercido em relação à controlada. As de-
monstrações financeiras das controladas são elaboradas para o mesmo período de divulgação que o da 
Companhia. Quando necessário, são feitos ajustes para que as políticas contábeis fiquem alinhadas com as 
da Companhia, utilizando práticas contábeis consistentes. Os ativos, passivos e o resultado de uma controlada 
adquirida ou alienada durante o exercício são incluídos nas demonstrações financeiras consolidadas a partir 
da data em que a Companhia e suas controladas obtiverem o controle. Todos os ativos e passivos, resultados, 
receitas, despesas e fluxos de caixa relacionados com transações entre controladas são totalmente elimina-
dos na consolidação. A variação na participação societária da controlada, sem perda de exercício de controle, 
é contabilizada como transação patrimonial, com seus efeitos registrados no patrimônio líquido, e não só no 
resultado do exercício. 1.5. Demonstrações dos fluxos de caixa (“DFC”): As demonstrações dos fluxos de 
caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS 7). A Companhia apresenta as operações de paga-
mentos de juros de empréstimos, financiamentos e passivo de arrendamento como atividade de financiamen-
to. 1.6. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: Não há outras nor-
mas CPC, IFRS ou interpretações IFRIC que entraram em vigor no exercício findo em 31 de dezembro de 
2025 que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 1.7. Normas 
emitidas, mas ainda não vigentes: CPC 51/IFRS 18 “Apresentação e Divulgação das Demonstrações Fi-
nanceiras”: Essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - “Apresentação das Demonstrações Contábeis”, 
introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do desempenho financeiro de enti-
dades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora o IFRS 
18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financeiras, espera-se 
que seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em particular aqueles relacionados à 
demonstração do desempenho financeiro e ao fornecimento de medidas de desempenho definidas pela ad-
ministração dentro das demonstrações financeiras. A administração está atualmente avaliando as implicações 
detalhadas da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Com-
panhia. A partir de uma avaliação preliminar realizada, os seguintes impactos potenciais foram identificados: 
(a) Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido do Grupo, espera-se que o agrupamento 
de itens de receitas e despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha impacto em como 
o resultado operacional é calculado e divulgado. (b) Os itens de linha apresentados nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas primárias podem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimo-
rados sobre agregação e desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no 
balanço patrimonial, o Grupo desagregará o ágio e outros ativos intangíveis e os apresentará separadamente 
no balanço patrimonial. (c) O Grupo não espera que haja mudança significativa nas informações que são 
atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais 
permanece inalterado; no entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode mudar como resulta-
do dos princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações significativas necessá-
rias para: (i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura da natureza de determinadas 
linhas de despesas apresentados por função na categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) 
para o primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada linha da demonstração de resulta-
do entre os valores reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente pela 
aplicação do IAS 1. No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, haverá mudanças em como os juros 
recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão apresentados como fluxos de caixa de financia-
mento e os juros recebidos como fluxos de caixa de investimento. A nova norma tem vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é, as informações comparativas para o exercício social de 
31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. IFRS 19 “Subsidiárias sem Obriga-
ção Pública de Prestação de Contas: Divulgações”: Esta nova norma e alterações permitem que certas subsi-
diárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob normas contábeis internacionais (IFRS Accou-
nting Standards) apliquem requisitos de divulgação reduzidos, de forma a equilibrar as necessidades de 
informação dos usuários das demonstrações financeiras individuais e consolidadas das subsidiárias elegíveis 
com a economia de custos para os preparadores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegí-
veis. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera que es-
sas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Alterações 
ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em 30 de maio de 2024, 
o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir novos 
requisitos aplicáveis as empresas em geral e não apenas a instituições financeiras, com vigência a partir de 1º 
de janeiro de 2026. As alterações: (d) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns 
ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados por meio de 
um sistema de transferência eletrônica de caixa; (e) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se 
um ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de principal e juros (“SPPI test”), 
incluindo situações de ocorrência de um evento contingente; (f) adicionam novas divulgações para certos 
instrumentos com termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos finan-
ceiros com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e (g) atualizam as divulgações para 
instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”). 
As alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera 
que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Não 
há outras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou interpretações IFRIC que ainda 
não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Companhia. 1.8. Reforma tributária sobre o consumo: Em razão da aprovação da Refor-
ma Tributária, cuja implementação ocorrerá de forma gradual a partir de janeiro de 2026, a Companhia estru-
turou um Comitê Interno de Reforma Tributária, com o objetivo de coordenar, avaliar e conduzir as iniciativas 
relacionadas às mudanças introduzidas pelo novo modelo de tributação sobre o consumo. Com o propósito de 
assegurar a adequada interpretação das normas e o planejamento das adaptações necessárias ao longo de 
todo o período de transição, que se estende até 2032, a Companhia contratou consultorias tributárias espe-
cializadas, bem como uma consultoria dedicada ao mapeamento e à revisão dos processos operacionais e 
fiscais. Esses trabalhos têm como finalidade identificar impactos, riscos, oportunidades e ações prioritárias 
para garantir a conformidade com as novas regras, além de subsidiar a tomada de decisões estratégicas. A 
Companhia encontra-se em processo de avaliação e implementação das adequações necessárias para o 
atendimento aos requisitos estabelecidos pela Reforma Tributária aplicáveis ao período de transição e, nesse 
contexto, vem monitorando de forma contínua as necessidades de adaptações sistêmicas e operacionais, com 
vistas a assegurar a regularidade e a conformidade de suas operações ao longo dos próximos períodos de 
transição (2026-2032), incluindo ajustes em sistemas ERP, revisões cadastrais, parametrizações fiscais e 

adequações nos fluxos de documentação; adicionalmente, a Administração continuará acompanhando a pu-
blicação de regulamentações complementares e os desdobramentos relacionados à implementação da Re-
forma Tributária, promovendo, conforme necessário, a atualização de seus processos, sistemas e controles
internos. 2. Avaliação das informações por segmento: Em função da concentração de suas atividades, 
substancialmente, na atividade de ensino superior, a Companhia está organizada e é gerenciada em uma
única unidade de negócio. Os cursos oferecidos pela Companhia, embora sejam destinados a um público di-
verso e entregues em formatos diferentes, como campi e polos, não são controlados e gerenciados pela Ad-
ministração como segmentos independentes, sendo os resultados da Companhia acompanhados, monitora-
dos e avaliados de forma integrada. 3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: A
preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia e suas controladas re-
querem que a Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apre-
sentados de receitas, despesas, ativos e passivos e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de 
passivos contingente s. As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras 
importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo riscos que podem causar um
ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, estão relacionados
a seguir. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor
recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recu-
perável, que é o maior entre o valor justo menos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo 
menos custos de vendas é baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares
ou preços de mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado 
no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco
anos e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia e/ou suas controladas ainda não 
tenham se comprometido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade
geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de 
fluxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento 
utilizada para fins de extrapolação. Provisão para demandas judiciais: A Companhia e suas controladas reco-
nhecem provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A  avaliação da probabilidade de perda inclui a
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados exter-
nos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta  alterações nas circunstâncias, tais como
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com 
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. A Companhia e suas controladas diretas e indiretas estão
sujeitas, no curso normal dos negócios, a fiscalizações, processos judiciais e procedimentos administrativos 
em matérias cível, tributária, trabalhista, ambiental, societária e direito do consumidor, entre outras. Dependen-
do do objeto das investigações sobre os processos judiciais ou procedimentos administrativos, a Companhia 
e suas controladas podem ser adversamente afetadas, independentemente do respectivo resultado final.
Conforme exposto, não é possível garantir que essas autoridades não autuarão a Companhia e suas contro-
ladas, nem que essas autuações não se converterão em processos administrativos e, posteriormente, judi-
ciais, tampouco o resultado final tanto dos eventuais processos administrativos quanto dos judiciais. Tributos:
Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios, bem como a natureza de longo prazo e a complexi-
dade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais  e as premissas adotadas, 
ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir ajustes futuros na receita e despesa de tributos já 
registrada. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia 
das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordena-
mento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspe-
ções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
Imposto de renda e contribuição social diferidos: O método do passivo de contabilização do imposto de renda
e contribuição social é usado para imposto de renda diferido gerado por diferenças temporárias entre o valor 
contábil dos ativos e passivos e os respectivos valores fiscais. O montante do imposto de renda e contribuição
social diferido ativo é revisado na data de cada balanço e reduzido ao montante que não seja mais realizável 
através de lucros tributáveis futuros. Ativos e passivos fiscais diferidos são calculados usando as alíquotas
fiscais aplicáveis ao lucro tributável nos anos em que essas diferenças temporárias deverão ser realizadas. O 
lucro tributável futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas quando da definição da ne-
cessidade de registrar o ativo fiscal. Provisão para perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa: A
provisão para perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa é calculada de acordo com as diretrizes
do CPC 48/IFRS 9. Como consequência da adoção da norma, a Companhia passou a mensurar a provisão 
para créditos de liquidação duvidosa com base na perda esperada e não mais na perda incorrida.
A Companhia utiliza o expediente prático previsto na norma e aplica o modelo simplificado na mensuração da 
perda esperada para a vida toda do contrato, através da utilização de dados históricos e da segmentação da 
carteira de recebíveis em grupos que possuem o mesmo padrão de recebimento e os mesmos prazos de 
vencimento. Taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário e períodos de contrato: A Companhia não
tem condições de determinar a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos de arrendamento. 
Portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utilizada para o cálculo do valor presente
dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. A taxa incremental sobre empréstimo do arren-
datário é a taxa de juros que o arrendatário teria que pagar ao tomar emprestados os recursos necessários
para a aquisição de ativo semelhante ao ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo semelhante e 
com garantia semelhante, com valor similar ao direito de uso do ativo em ambiente econômico similar. A ob-
tenção dessa taxa envolve um elevado grau de julgamento e deve ser função do risco de crédito do arrenda-
tário, do prazo do contrato de arrendamento, da natureza e qualidade das garantias oferecidas e do ambiente
econômico em que a transação ocorre. O processo de apuração da taxa utiliza preferencialmente informações 
prontamente observáveis, a partir das quais deve proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa
incremental de empréstimo. A adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16 permite que a taxa incremental seja determi-
nada para um agrupamento de contratos, uma vez que essa escolha está associada à validação de que os
contratos agrupados possuem características similares. A Companhia adotou o referido expediente prático de
determinar agrupamentos para seus contratos de arrendamento em escopo por entender que os efeitos de
sua aplicação não divergem materialmente da aplicação aos arrendamentos individuais. O tamanho e a com-
posição das carteiras foram definidos conforme as seguintes premissas: (a) ativos de naturezas similares; e
(b) prazos remanescentes com relação à data de aplicação inicial similares. Determinação do prazo de arren-
damento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a Administração considera todos os fatos e circunstâncias
que criam um incentivo econômico para o exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da 
opção de rescisão. As opções de prorrogação (ou períodos após as opções de rescisão) são incluídas no 
prazo do arrendamento somente quando há certeza razoável de que o arrendamento será prorrogado (ou que 
não será rescindido). Para arrendamentos de centros acadêmicos, os fatores a seguir normalmente são os
mais relevantes: • se a rescisão (ou não prorrogação) incorrer em multas significativas, é razoavelmente certo
de que a Companhia irá efetuar a prorrogação (ou não irá efetuar a rescisão); • se houver benfeitorias em 
imóveis de terceiros com saldo residual significativo, é razoavelmente certo de que a Companhia irá prorrogar 
(ou não rescindir) o arrendamento. Adicionalmente, a Companhia considera outros fatores, incluindo as práti-
cas passadas referentes aos períodos de utilização de tipos específicos de ativos (arrendados ou próprios) e
de duração de arrendamentos e os custos e a disrupção nos negócios necessários para a substituição do
ativo arrendado. Essa avaliação é revisada caso ocorra um evento ou uma mudança significativa nas circuns-
tâncias que afete a avaliação inicial e esteja sob o controle do arrendatário, por exemplo, se uma opção é de
fato exercida (ou não exercida) ou se a Companhia fica obrigada a exercê-la (ou não a exercer).
4. Destinação do lucro líquido:

31/12/2025 31/12/2024
(Reapresentado)

Lucro líquido do exercício 158.441 119.577
Apropriação para reserva legal (Art.193 da Lei nº6.404) (7.922) (6.017)
Dividendo mínimo obrigatório - 25% (37.630) (28.579)
Dividendos adicionais – (31.421)
Destinação para reserva de retenção de lucros (112.889) (53.560)

Balanços Patrimoniais (Reapresentado)*
C ontroladora Consolidado

Notas 31/12/2025 31/12/2024* 01/01/2024* 31/12/2025 31/12/2024* 01/01/2024*
Ativo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 5 150.257 160.093 4.533 421.069 330.701 125.423
Contas a receber 6 18.339 17.003 27.566 46.654 45.228 64.933
Tributos a recuperar 4.891 3.872 1.066 10.875 7.949 5.334
Outros créditos 7 37.708 6.854 16.644 7.478 6.332 7.337

Total do ativo circulante 211.195 187.822 49.809 486.076 390.210 203.027
Não circulante

Contas a receber 6 2.947 2.064 1.882 16.050 9.111 6.445
Depósitos judiciais 16 3.772 3.955 4.782 4.167 5.925 6.920
Tributos a recuperar 1.717 – – 1.717 – –
Outros créditos 7 4 446 309 8.853 18.972 13.973
Tributos diferidos 22 31.760 29.908 29.974 45.795 43.491 41.034
Investimentos 8 756.800 669.635 618.685 – 42 42
Imobilizado, líquido 9 17.975 14.611 14.835 113.810 104.189 101.044
Direito de uso 12 58.877 60.994 72.625 189.025 215.258 253.790
Intangível, líquido 10 2.854 2.798 1.973 535.228 538.808 547.168

Total do ativo não circulante 876.706 784.411 745.065 914.645 935.796 970.416
Total do ativo 1.087.901 972.233 794.874 1.400.721 1.326.006 1.173.443

Controladora Consolidado
Notas 31/12/2025 31/12/2024* 01/01/2024* 31/12/2025 31/12/2024* 01/01/2024*

Passivo
Circulante
 Fornecedores 9.843 7.656 7.518 22.815 14.549 16.671
 Obrigações com partes relacionadas 15 – – – 547 520 491
 Obrigações trabalhistas 13 10.944 9.800 9.803 24.902 23.302 25.561
 Obrigações tributárias 14 5.973 4.487 3.595 29.958 24.957 20.127
 Dividendos a pagar 19.4 17.630 – 23.410 17.630 – 23.410
 Adiantamentos de clientes 5.865 6.228 4.498 14.971 20.266 10.014
 Passivo de arrendamento 12 7.700 6.591 6.302 24.429 22.438 18.282
 Debêntures 11 109.205 60.920 30.472 109.205 60.920 30.472
 Obrigações por aquisição de 
  participações societárias 17 17.192 10.707 – 17.192 10.707 –
 Receita diferida 18 – – – 722 722 722
 Outras contas a pagar 808 951 858 1.591 1.405 1.979
Total do passivo circulante 185.160 107.340 86.456 263.962 179.786 147.729
Não circulante
 Passivo de arrendamento 12 68.789 70.401 80.332 213.497 238.586 274.062
 Obrigações com partes 
  relacionadas 15 11.452 – – – – –
 Obrigações tributárias 14 – – – 83.507 94.929 105.469
 Debêntures 11 385.078 460.503 223.867 385.078 460.503 223.867
 Obrigações por aquisição de
  participações societárias 17 – 15.620 23.745 – 15.620 23.745
 Receita diferida 18 – – – 7.341 8.063 8.785
 Provisão para demandas 
  judiciais 16 1.433 2.878 7.794 10.859 12.156 16.789
 Adiantamento para futuro 
  aumento de capital 15 – – 45.130 – – 45.130
 Outras contas a pagar – 313 782 488 1.185 1.099
Total do passivo não circulante 466.752 549.715 381.650 700.770 831.042 698.946
Patrimônio líquido
 Capital social 19 235.421 235.421 139.650 235.421 235.421 139.650
 Reservas de lucros 19 200.568 79.757 187.118 200.568 79.757 187.118
Total do patrimônio líquido 435.989 315.178 326.768 435.989 315.178 326.768
Total do passivo e patrimônio líquido1.087.901 972.233 794.874 1.400.721 1.326.006 1.173.443

 Demonstrações dos resultados (Reapresentado)*
Controladora Consolidado

Notas 2025 2024* 2025 2024*
Receita líquida 23 275.136 268.803 661.129 608.413
Custo dos serviços prestados 24 (135.873) (130.237) (328.902) (308.768)
Lucro bruto 139.263 138.566 332.227 299.645
(Despesas) e receitas operacionais:
 Despesas gerais, administrativas e comerciais 24 (27.695) (31.583) (92.776) (98.323)
 Resultado de equivalência patrimonial 8 117.597 69.118 – –
 Outras receitas, líquidas 24 1.152 1.056 5.532 3.173
Lucro antes das despesas e receitas financeiras 230.317 177.157 244.983 204.495
Receitas financeiras 25.1 25.847 15.041 57.943 32.047
Despesas financeiras 25.2 (98.839) (70.826) (141.748) (115.773)
Lucro antes do imposto de renda e da 
 contribuição social 157.325 121.372 161.178 120.769
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 22 (735) (1.729) (5.041) (3.649)
Diferido 22 1.851 (66) 2.304 2.457
Lucro líquido do exercício 158.441 119.577 158.441 119.577
Média ponderada das ações no exercício 20 400.182 400.182
Lucro básico e diluído por ações em reais 20 395,9224 298,8065

 Demonstrações dos resultados abrangentes (Reapresentado)*
Controladora Consolidado

2025 2024* 2025 2024*
Lucro líquido do exercício 158.441 119.577 158.441 119.577
Total do resultado abrangente do exercício 158.441 119.577 158.441 119.577

Dem    onstração das mutações do patrimônio líquido Reservas de lucros
Notas Capital social Retenção de lucros Reserva legal Total das reservas de lucros Lucros acumulados Total

Saldo em 01 de janeiro de 2024 (Reapresentado) 139.650 174.118 13.000 187.118 – 326.768
Lucro líquido do exercício – – – – 119.577 119.577
Aumento de capital 95.771 (50.641) – (50.641) – 45.130
Dividendos adicionais propostos 19.4 – (116.297) – (116.297) – (116.297)
Destinação do resultado do exercício
 Constituição da reserva legal 19 – – 6.017 6.017 (6.017) –
 Dividendos mínimos obrigatórios 19.4 – – – – (28.579) (28.579)

Dividendos adicionais pagos 19.4 – – – – (31.421) (31.421)
Retenção de lucros 19 – 53.560 – 53.560 (53.560) –

Saldos em 31 de dezembro de 2024 (Reapresentado) 235.421 60.740 19.017 79.757 – 315.178
Lucro líquido do exercício – – – – 158.441 158.441
Destinação do resultado do exercício

Constituição da reserva legal 19 – – 7.922 7.922 (7.922) –
Dividendos mínimos obrigatórios 19.4 – – – – (37.630) (37.630)
Retenção de lucros 19 – 112.889 – 112.889 (112.889) –

Saldos em 31 de dezembro de 2025 235.421 173.629 26.939 200.568 – 435.989

 Demonstrações dos fluxos de caixa (Reapresentado)*
Controladora Consolidado

Notas 2025 2024* 2025 2024*
Das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 157.325 121.372 161.178 120.769
 Resultado de equivalência patrimonial 8 (117.597) (69.118) – –
 Depreciação e amortização 9 e 10 3.904 3.620 24.784 26.365
 Depreciação do direito de uso 12 7.273 7.062 24.593 23.038
 Amortização do custo de captação 11 873 626 873 626
 Juros incorridos sobre aquisição de controladas 17 2.317 2.582 2.317 2.582
 Juros de debêntures 11 78.992 48.161 78.992 48.161
 Juros sobre passivo de arrendamento 12 8.052 8.484 25.363 27.577
 Ajuste a valor presente de ativos e passivos 6 69 (10) 2.315 1.795
 Provisão para demanda judicial 16 (1.499) (4.916) (576) (4.758)
 Provisão para perdas estimadas com créditos
   de liquidação duvidosa 6 10.721 17.015 34.402 44.523
 Baixa de imobilizado e intangível 9 e 10 106 – 130 357
 Receita diferida sobre venda de imóvel 18 – – (722) (722)
 Baixa por descontinuidade de arrendamento 12 – – (1.663) –
 Baixa de acervo 8 42 – 42 –
Ajuste para reconciliar o lucro antes do imposto 
 de renda e contribuição social com o fluxo de caixa 150.578 134.878 352.028 290.313
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Contas a receber (13.009) (6.624) (45.082) (29.279)
Depósitos judiciais 183 827 1.758 995
Tributos a recuperar (3.105) (3.175) (8.018) (4.192)
Outros créditos 31 9.653 (3.200) (3.869)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 2.185 136 8.171 (2.885)
Obrigações trabalhistas 1.144 (3) 1.600 (2.259)
Obrigações tributárias 2.289 919 (4.071) (5.790)
Obrigações com partes relacionadas – – 27 29
Adiantamentos de clientes (363) 1.730 (5.295) 10.252
Outras contas a pagar (454) (376) (512) (488)

139.477 137.965 297.406 252.827
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.169) (1.387) (4.016) (1.992)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 138.308 136.578 293.390 250.835
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Dividendos recebidos de controladas 8 – 18.168 – –
 Aquisição de imobilizado 9 (6.778) (3.213) (29.978) (19.270)
 Aquisição de intangível 10 (650) (1.006) (881) (1.474)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades
 de investimento (7.428) 13.949 (30.859) (20.744)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Dividendos pagos (20.000) (199.707) (20.000) (199.707)
 Custo de reperfilamento de debêntures (953) – (953) –
 Captação de debêntures – 297.664 – 297.664
 Pagamento de debêntures principal 11 (27.125) (27.125) (27.125) (27.125)
 Pagamento de debêntures juros 11 (78.927) (52.242) (78.927) (52.242)
 Pagamento de arrendamento 12 (13.711) (13.557) (45.158) (43.403)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de financiamento (140.716) 5.033 (172.163) (24.813)
Acréscimo (decréscimo) líquido de caixa
  e equivalentes de caixa (9.836) 155.560 90.368 205.278
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 160.093 4.533 330.701 125.423
No fim do exercício 150.257 160.093 421.069 330.701
Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa (9.836) 155.560 90.368 205.278

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente nos endereços https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/ e https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br/. 
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 31 de março de 2026, sem modificações.

Diretoria 

Renato Padovese - Diretor Presidente Luíz Felipe Bresaola - Diretor sem Designação Específica Felipe Coragem Negrão - Diretor Financeiro e Administrativo

Contadora

Solange Marcos - CRC 1SP244763/O-0

CITRINO EMPREENDIMENTO 
E PARTICIPAÇÃO S/A

CNPJ nº 14.898.814/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam V.Sas. convocadas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do Citrino Empreendimento 
e Participação S/A, inscrita no CNPJ 14.898.814/0001-08 de acordo e nos termos do Artigo 8º, do Estatuto 
Social e parágrafo único do artigo 121 da Lei 6.404/76, a qual será realizada em 29 de abril de 2026, 
quarta feira, às 14:30h através de videoconferência (link e dados para acesso abaixo), a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Aprovação de Contas Exercício 2025; (II) Previsão de 
Resultados 2026; (III) Melhorias Operacionais; (IV) Plano Estratégico; (V) Comercialização; (VI) Alteração 
do Estatuto Social; e (VII) Outros Assuntos de Interesse. As demonstrações financeiras encontram-se 
desde já disponíveis na sede da Companhia. Informamos que V.Sas. poderão se fazer representar por 
Procurador, especialmente constituído para tal ato por meio de Procuração com firma reconhecida. 
Neste aspecto, a Administradora se dispõe a representar V.Sas. mediante fornecimento de Procuração, 
bem como, voto por escrito de cada ordem do dia. Dados para acesso à videoconferência - Zoom: 
https://us02web.zoom.us/j/89227813671?pwd=FcZQ7D6XuG40rK1nQ0id2PQopye7fj.1. ID da reunião: 

SMA Holding de Participações Ltda
CNPJ nº 62.316.053/0001-73 - NIRE nº 35267731069

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os srs. sócios da SMA Holding de Participações Ltda, CNPJ/MF 62.316.053/0001-73 (“Sociedade”), 
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada às 
19h30 do dia 09 de abril de 2026, em 1ª convocação, e às 20h00 do mesmo dia, em 2ª convocação caso não ocorra 
instalação em 1ª convocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço digital: A Assembleia será 
realizada via plataforma Teams conforme link a seguir indicado, que também será enviado aos e-mails dos sócios 
conforme endereço eletrônico cadastrado: https://teams.microsoft.com/meet/22411247244050?p=3ZB4lEUItIJ3jT3
wlA - ID da Reunião: 224 112 472 440 50 - Senha: aW3HY3ug. Ordem do Dia: I – Em Assembleia Geral 
Ordinária (AGO): a) Deliberar sobre a aprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras 
da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; b) Deliberar sobre a eleição da Diretoria da 
Sociedade para o próximo mandato, nos termos previstos no Contrato Social. II – Em Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE): a) Deliberar sobre a retirada de sócios e a admissão de novos sócios na Sociedade, 
mediante as correspondentes cessões e transferências de quotas; b) Tomar ciência e deliberar sobre o 
reconhecimento e anuência ao Acordo de Sócios celebrado entre os sócios da Sociedade, o qual disciplina matérias 
relativas à governança, transferência de quotas, exercício de direitos societários e demais relações entre os sócios, 
obrigando os seus signatários e devendo ser observado pela Sociedade e por seus administradores na condução dos 
assuntos sociais; c) Deliberar sobre a aprovação da respectiva alteração do Contrato Social da Sociedade para 
refletir as modificações no quadro societário e incluir cláusula de reconhecimento da existência de acordo de sócios.

São Paulo, 30.03.2026. Dr. Fernando David Goehler - Administrador

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759

AVISO AOS ACIONISTAS
Demonstrações Financeiras 2025. A AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., (“Companhia” ou “ATE”) (B3: AZTE3),

-

(
Companhia ( ) 

3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP.  
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1001066 91.2025.8.26.0011. A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível de Pinheiros/SP. Faz saber a Lídima Manutenção e Facilities Ltda ME CNPJ 33.093.992/0001 06 e Jacqueline 
Solanas Munhoz CPF 073.718.658 55, que GFM Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multicrédito por sua 
administradora, Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários SA ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para 
cobrança de R$ 254.145,90 (janeiro/2025), referente ao Contrato de Cessão de Crédito, de 26/09/2022. Estando os executados 
em lugar ignorado,expede se o edital para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias 
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcela-
mento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, nomeando se curador especial em caso de revelia.        |  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) CENTRAL DA PRACA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 42557169000197, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por LEONARDO PRIMO PAIVA. Encontrando se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 502.738,54(nov/24), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%  (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2026.                   |  



Jornal O DIA SPEdição impressa produzida pelo Jornal  O Dia  SP com circulação diária, em bancas 
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https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 6ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime 
Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 20 de abril de 2026, às 10:45hs, e, em caso de não 
instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 29 de abril de 2026, às 15:15hs, por meio da 
plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 31 de março de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
 CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035 - Companhia Aberta 

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO 

SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 10ª Emissão, Em 5 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 (Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de 
abril de 2026, às 14:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
30 de abril de 2026, às 14:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 31 de março de 2026. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A.  Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
 CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035 - Companhia Aberta 

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO 
DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 13ª Emissão, Em 
5 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 (Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de 
abril de 2026, às 14:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
30 de abril de 2026, às 14:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 31 de março de 2026. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
 CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035 - Companhia Aberta 

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 15ª Emissão, Em 
3 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “15ª (décima quinta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distri-
buição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de 
abril de 2026, às 15:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
30 de abril de 2026, às 15:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos 
e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 31 de março de 2026. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO 

DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 11ª Emissão, Em 
5 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “11ª (décima primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distri-
buição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de 
abril de 2026, às 14:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
30 de abril de 2026, às 14:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos 
e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 31 de março de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSIVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 7 (SETE) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO 

DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 16ª Emissão, Em 
7 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “16ª (Décima Sexta) Emissão De Debêntures 
Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 7 (Sete) Séries, Com Instituição De Patrimônio Separado, Para Distri-
buição Pública Sob O Rito De Registro Automático De Distribuição, Da Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 
de abril de 2026, às 15:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, 
no dia 30 de abril de 2026, às 15:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individu-
almente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos 
os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 31 de março de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A

Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO LASTREADA EM 

CRÉDITOS DE DEVEDORES DIVERSIFICADOS., DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX S.A
 (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 2 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, Da Espécie Quirografária a Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, Para Distribuição 
Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição Lastreada Em Créditos de Devedores Diversificados” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de abril de 2026, às 15:30hs, e, 
em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:30hs, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o 
acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. São Paulo, 31 de março de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXIX 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTO-
MÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 

DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 1ª (Primeira) Emissão De Debêntures 
Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 3 (Três) Séries, Para Distribuição Pública Sob O Rito Automático Para As 
Debêntures Da 1ª (Primeira) Série E Debêntures Da 2ª (Segunda) Série E Colocação Privada Para As Debêntures Da 3ª (Terceira) Série, Da 
Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 11:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 11:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 30ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 09:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 09:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
66ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 66ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 10:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 10:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
44ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 44ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 10:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 10:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Ambipar Participações
e Empreendimentos S.A.
Em Recuperação Judicial

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

a Ser Realizada em 30 de Abril de 2026
O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia”) convoca os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e extraordinária 
(“AGOE”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022,
conforme alterada (“RCVM 81”), em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 18h, a respeito da seguinte
ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) fixação da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2026; Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) ratificação do pedido de
recuperação judicial da Companhia, em conjunto com suas afiliadas1 (“Afiliadas”), ajuizado pelos administradores da 
Companhia, em caráter de urgência, nos termos do artigo 122, § único, da Lei nº 6.404/76, perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, e deferido no dia 30 de outubro de 2025; e (ii) autorização para os
administradores da Companhia tomarem todas as providências e praticarem todos os atos necessários em decorrência do
item “i” acima, com vistas a dar continuidade e garantir a efetivação da recuperação judicial da Companhia, bem como
ratificar todos os atos relacionados ao item “i” acima praticados pela administração da Companhia até a data da referida
AGOE. A AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá
ocorrer (a) via Boletins de Voto a Distância, e/ou (b) via plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). A Companhia 
entende que a forma exclusivamente digital é a mais adequada para a realização desta AGOE por facilitar a participação
de seus acionistas, que poderão participar da AGOE sem a necessidade de comparecimento presencial em sua sede. Além
disso, esta foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias. A Companhia informa aos acionistas
que desejarem participar da AGOE que as instruções detalhadas para envio dos Boletins de Voto a Distância e para acesso
à Plataforma Digital, nos termos da RCVM 81, constam da Proposta da Administração e Manual para Participação dos
Acionistas na AGOE (“Proposta”), que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da Companhia (http://ri.ambipar.
com), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). Os acionistas interessados em participar da 
AGOE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.com, com até 2 (dois) dias de 
antecedência da data de realização da AGOE, ou seja, até 28 de abril de 2026, manifestando seu interesse em
participar da AGOE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, e observando, ainda, as demais instruções contidas
na Proposta. A despeito da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a Ambipar recomenda aos acionistas a 
adoção dos Boletins de Voto a Distância. Nos termos da RCVM 81, e conforme detalhado na Proposta, os acionistas que 
tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio dos Boletins de Voto a Distância deverão enviar as instruções
de voto por meio: (i) dos seus respectivos agentes de custódia, utilizando os canais por eles disponibilizados; (ii) da
Central Depositária da B3, utilizando os canais por ela disponibilizados; (iii) do agente escriturador, Banco Bradesco 
S.A., utilizando os canais por ele disponibilizados; ou (iv) diretamente à Companhia por e-mail, acompanhadas dos 
documentos indicados acima e conforme os detalhes contidos na Proposta. Em cumprimento ao disposto no artigo 5º,
I-A, da RCVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo necessário para pedido de instalação do Conselho Fiscal 
é de 2% (dois por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 161, §2º, da Lei das S.A., combinado 
com o artigo 4º da RCVM 70. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços eletrônicos da Companhia
(https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br), toda a documentação
pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE, nos termos da RCVM 81. São Paulo, 30 de março de 2026.
Alessandra Bessa Alves de Melo - Presidente do Conselho de Administração.
1 A lista de Afiliadas faz parte do Anexo I da ata da reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em  
20/10/2025, disponível no site da Companhia.

GOYA COMERCIAL E AGRO PASTORIL LTDA.
CNPJ/MF nº 16.595.816/0001-45 - NIRE 35.226.740.144

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DE 27/03/2026
Realizada em 27/03/2026, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos sócios da Sociedade, a saber: (a) Roberto Gimenes Sanches, RG nº 2.659.881 
SSP/SP, CPF nº 064.420.058-87, que comparece também como usufrutuário; e, (b) Eduardo Nogueira Sanches, 
RG nº 20.242.370 SSP/SP, CPF nº 187.291.218-41. E, ainda, na qualidade de Usufrutuária e esposa do sócio 
Roberto Gimenes Sanches, Gladys Nogueira Sanches, RG nº 2.953.059 SSP/SP, CPF nº 297.671.448-70. Mesa: 
Presidente: Roberto Gimenes Sanches; e Secretário: Eduardo Nogueira Sanches. Deliberações: São aprovadas 
as seguintes deliberações: 1ª: Redução do capital social da Sociedade, que se encontra totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios, no montante de R$ 12.349.200,00, em razão de os sócios o considerarem excessivo 
em relação aos objetivos da Sociedade. O capital social passará de R$ 12.349.200,00, dividido em 12.349.200 
quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, para R$ 9.227.200,00, dividido em 9.227.200 quotas 
sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2ª: A redução de capital será realizada mediante o cancelamento 
de 3.122.000 quotas sociais da Sociedade de titularidade do sócio e usufrutuário Roberto Gimenes Sanches, 
totalizando o valor nominal de R$ 3.122.000,00. Para a efetivação da restituição do montante corres pondente 
à redução de capital, os sócios deliberam a restituição por meio do seguinte imóvel, pelo valor de R$ 3.122.000,00: 
i. A plena propriedade do imóvel da matrícula n° 811 de serventia do Cartório de Registro de Imóveis de 
Sonora/MS. 3ª: Os sócios decidem alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, para refletir o novo 
capital social ora aprovado. São Paulo, 27 de março de 2026. Mesa: Roberto Gimenes Sanches - Presidente; 
Eduardo Nogueira Sanches - Secretário.

por CARLA MARINHO DE ANDRA-
DE PONTES, foi lhe apresentado, de forma eletrônica, para registro, a escritura de 10 
de março de 2026 do 8º Tabelião de Notas da Comarca de Fortaleza/CE (Lº 0526-A, 

-
-
-

Fortaleza/CE, com AMANDA ARRAES DE ALENCAR PONTES, brasileira, advogada, 
-

-

-

da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, 

CONCESSIONÁRIA DAS 
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 09h45, na sede social da Companhia, localizada na Es-
trada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totali-
dade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. 
Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Con-
selho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) A eleição do Sr. RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissio-
nal na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, para ocupar o car-
go de membro do Conselho de Administração com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo 
permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto; O membro do Conselho de Administração ora elei-
to declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso 
em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Pos-
se, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. 7. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de 
acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; 
e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é có-
pia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assina-

, e
JUCESP nº 89.251/26-0 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,COM PRAZO DE 10DIAS,expedido nos autos da Desapropriação-Desapropriação 
por Utilidade Pública/DL 3.365/1941,PROC.Nº .O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ªVara de Fazenda Pública,do 
Foro Central-Fazenda Pública/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).ALESSANDRA TEIXEIRA MIGUEL,na forma da Lei,etc.FAZ SA-
BER que a Prefeitura Municipal de São Paulo,ajuizou desapropriação em face de Vloft 865 Empreendimento Imobiliário Spe Ltda, 
Fabio Guimarães dos Santos e Danilo Guimarães dos Santos,objetivando a  totalidade do imóvel situado na Rua Ribeirão Claro nº 
254-Vila Olímpia,contribuinte 299.083.0054-5,declarado de utilidade pública para a implantação do Melhoramento Público “Ligação 
Viária entre a Avenida Hélio Pellegrino e Avenida dos Bandeirantes”, conforme Decreto Municipal nº 63.252 de 12/03/2024. E, para 
levantamento das importâncias já depositadas e das que vierem a ser,foi determinada a expedição do presente edital, com o prazo 
de 10 dias, a contar da 1ª  publicação na Imprensa Oficial, nos termos e para os fins do art. 34 do D.L.  nº 3.365/41. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2026.       |  

www.jornalodiasp.com.br
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WTORRE S.A.
CNPJ/MF nº 07.022.301/0001-65 - NIRE 35.300.328.272

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Horário e Local: Realizada em 05 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1705,
1º andar, Água Branca, CEP 05001-200. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação
prévia, de acordo com o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), por estar presente à Assembleia acionista representando 100% (cem por cento) do 
capital social votante da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença
dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Renato Muscari Lobo; e Secretária: Vilma Silva Souza. 
4. Ordem do Dia: (a) reconhecer, registrar e homologar e ratificar a renúncia do Diretor Sr. Marco 
Aurélio Benito Juarez Gimenes Siqueira ao cargo de Diretor Presidente; (b) consignar alterações na 
Cláusula de Administração da Companhia, de modo a refletir as alterações na composição da Diretoria
Executiva; (c) reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: A
única acionista deliberou, sem ressalvas e restrições: (a) Reconhece, registra, homologar e ratifica
a renúncia do Sr. Marco Aurélio Benito Juarez Gimenes Siqueira, brasileiro, divorciado, arquiteto, 
RG nº 21.716.128-5 SSP/SP, CPF/MF nº 270.672.168-50, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.705, 1º
subsolo, Água Branca, CEP 05001-200, para o cargo de Diretor Presidente, formalizada por carta de
renúncia datada e assinada em 30 de janeiro de 2026 (Anexo I), da qual a Sociedade tomou ciência 
em 30 de janeiro de 2026, ficando o referida documento arquivada na sede da Sociedade (“Carta 
de Renúncia”). (b) Conforme previsto na Carta de Renúncia, o Sr. Marco Aurélio Benito Juarez 
Gimenes Siqueira confere à Sociedade e à sua Sócia a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável 
e irretratável quitação em decorrência do cargo que ocupava na Sociedade, com efeitos retroativos à 
data de sua respectiva nomeação; nada mais podendo reclamar ou exigir da Sociedade, seja a que 
título for. (c) A referida quitação não implica, em qualquer hipótese, renúncia, novação ou transação 
por parte da Sociedade ou de sua Sócia, que permanecem integralmente resguardadas quanto ao
direito de apurar e exigir responsabilidades do ex-Administrador por atos, omissões, infrações legais
ou contratuais, contingências e passivos, conhecidos ou não, constituídos ou decorrentes do período
de sua gestão, nos termos da legislação aplicável. (d) Em virtude da renúncia do Sr. Marco Aurélio 
Benito Juarez Gimenes Siqueira a Companhia passará a ser administrada por um único Diretor a
saber, o Sr. Renato Muscari Lobo, que ora permanece na Administração, como único Diretor, sob 
a denominação de Diretor Geral. Desta forma, a acionista decide alterar o Estatuto, em especial o 
Capítulo IV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, com alteração dos Artigos 8º, 9ª, 10 e 11. Assim,
o referido Capítulo IV passará a vigorar de forma que reflita a alteração na forma de administração e 
representação da Sociedade, vigendo a seguinte redação: “IV. Administração Da Companhia - Artigo 
8º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 1 (um) membro, designado Diretor
Geral, eleito pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo
Primeiro - A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de Posse lavrado
no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data
da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Segundo - Em caso 
de destituição, renúncia ou qualquer outro evento que resulte na vacância de cargo de Diretor Geral,
deverá ser convocada Assembleia Geral da Companhia para indicação do respectivo substituto, que
completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo Terceiro - Mesmo após o término do prazo
do mandato, o Diretor Geral continuará no exercício de seu cargo, até a eleição e posse de novo(s)
membro(s). Artigo 9º - O Diretor Geral poderá ter direito a remuneração, a qual será aprovada e fixada 
em Assembleia Geral. A referida remuneração também deverá ser aprovada, previamente e por escrito,
pela controladora indireta da Companhia, Wall-T Participações Ltda. (CNPJ/MF nº 10.247.197/0001-
11). Artigo 10º - Observados os limites previstos neste Estatuto Social, a Diretoria terá os mais amplos 
poderes para coordenar as atividades da Companhia, estabelecendo as linhas de atuação, as metas a 
serem atingidas, podendo deliberar sobre todo e qualquer assunto relativo aos negócios da Companhia 
que não seja da competência exclusiva da Assembleia Geral. Artigo 11º - Caberá à Diretoria a prática
de todas as operações e atos relativos aos fins da Companhia, que será sempre representada: (i)
por seu Diretor Geral; ou (ii) por, ao menos, 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, nomeado nos
termos do Parágrafo Primeiro abaixo. (e) Em detrimento das alterações da Administração supracitadas, 
a acionista decide reescrever, renumerar e consolidar o Estatuto Social, o qual segue anexado à
presente ata. (f) Por fim, resolve a acionista autorizar e conferir ao Diretor Geral da Companhia todos 
os poderes necessários à realização de todos os atos complementares e necessários ao cumprimento 
e implementação das deliberações supracitadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 05 de fevereiro de 2026. Renato Muscari Lobo - Presidente; Vilma 
Silva Souza - Secretária. Acionista: Wall-T Participações Eireli - Administrador Paulo Eduardo 
Moreira Torre. Diretor Geral Eleito: Renato Muscari Lobo. JUCESP nº 86.419/26-2 em 05/03/2026.

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ n.º 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759 | Código CVM n.º 27626
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, 

EM 30 DE ABRIL DE 2026
A Administração da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na 

Faria Lima Business Center, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da 
Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81/2022, convocar os acionistas da Companhia para se 
reunirem em assembleia geral ordinária e extraordinária (“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no 
dia 30 de abril de 2026, às 14:00, de forma exclusivamente digital por meio da plataforma através
do link assembleia.ten.com.br/778290839  (“Plataforma Digital -
to da seguinte ordem do dia:  Em Assembleia Geral Ordinária: tomar as contas dos administradores, examinar, 

-
-
-

-

anual global dos administradores da Companhia para o exercício que se encerrará em 31 de dezembro de 2026.
Os documentos e informações de que trata o art. 133 da Lei das S.A., referentes às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia foram divulgados no site da CVM e no site de RI da Companhia nesta data e encontram-se à dis-
posição dos acionistas na sede da Companhia, bem como na rede mundial de computadores nas páginas da Com-
panhia ( ) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (

.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ( ). Também se encontram disponíveis 
nestes endereços eletrônicos os documentos exigidos nos termos da Resolução CVM nº 81/2022 a respeito das 
matérias que serão deliberadas na Assembleia, conforme devidamente apresentados à CVM por meio do Siste-
ma Empresas.NET, bem como do Sistema CI.Corp. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital,

(i) votando a distância nas matérias ob-
BVD (ii) via Plataforma Digital, pes-

soalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão (a)
da Assembleia, tendo ou não enviado o BVD, ou (b) -

BVD e que, caso queira, vote na Assembleia, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD para aquele 

-
tes legais, deverão apresentar, (a) (b)
em caso de acionista pessoa -
lamento Consolidado e demais documentos societários que comprovem a representação legal do acionista e do-

conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central. Caso o acionista deseje ser representa-
do na Assembleia por meio de procurador, observados os termos e condições da Lei das S.A., além dos documen-

-

-
-

(a) (b) da documentação 
societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procura-

observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 
fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deve-

-
curador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 

10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 

-
go Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A Compa-

-
mentos. A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Resolução da CVM n° 

BVD -
-

tantes na Proposta da Administração, bem como nos termos descritos a seguir:  via envio de instruções de preen-

-
-
-

81/2022. O BVD, quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação 
-

.
br/778290839, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para 

-

envio do BVD diretamente à Companhia, nos termos do art. 27 da Resolução 81/22 da CVM, excluindo a possibi-
lidade de envio por correio postal. O envio do BVD deverá ser realizado até às 23:59 do dia 26 de abril de 2026.  
Validada a condição de acionista e a regularidade dos documentos apresentados para o cadastro, o acionista re-

-
bleia. Caso o acionista não receba as instruções 1 dia antes do início da Assembleia, deverá entrar em contato 

de abril de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário.  Na data da Assembleia, o acesso à Platafor-
-

possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
-

A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a 

-
-

panhia, sendo que o requerimento deve ser apresentado à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
-

dos demais acionistas. Em conformidade com o art. 161 da Lei das S.A. em conjunto com o art. 4° da Resolução
-

lor do capital social da Companhia, de forma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acio-

como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas
comparecerem presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar 

de qualquer local, sem as limita-
maior 

-
nhado de voto dos acionistas.

São Paulo, 31 de março de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

CIA. AGRÍCOLA FORTI
CNPJ -  07.967.609/0001-83

Senhores Acionista: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e as Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido e Fluxo de Caixa relativos 
aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Capivari, 25 de março de 2026.

Marco Antonio Pompermayer - CRC-SP 101.666/O-6

Wanderley Forti - Diretor Presidente
Jose Gilberto de Campos Forti - Diretor Vice Presidente

Relatório da Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 Em reais 

31 de dezembro de 2025 e de 2024

 31 de dezembro de 2025 e de 2024 Em reais 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

A Diretoria

Contador

Ativo Nota          2025          2024
Circulante
  Disponibilidades
     Caixa e bancos  27.546  51.424 

2  18.841.925  19.043.131 
     Valores a receber  63.639  63.639 

 18.933.110  19.158.194 
Não circulante
  Realizavel a longo prazo
     Valores a receber  35.723  35.723 
     Valores a receber - copersucar 3  8.783.705  8.783.705 
     Depositos judiciais 3  35.315.717  35.315.717 

 44.135.145  44.135.145 
  Permanente
    Imobilizado
     Custo corrigido 4  32.466.292  32.296.292 
     Depreciação acumulada 4  (516.475)  (515.060)

 31.949.817  31.781.232 
Total  do  ativo                            95.018.071  95.074.570 

Passivo Nota          2025          2024
Circulante
     Fornecedores  12.428  13.000 
     Obrigações trabalhistas/sociais  74.265  68.355 

 80.883  77.402 
     Provisão IR. / CSLL.  362.915  377.618 

 530.492  536.374 
Não circulante
  Exigível a longo prazo
     Mútuo - copersucar 5  6.249.250  6.249.250 
     Valores a distribuir 3  8.783.705  8.783.705 
     Provisão IR. / Contr. Social 7  35.313.578  35.313.578 

 50.346.533  50.346.533 
   Patrimônio líquido
     Capital social 6  34.510.000  34.510.000 
     Lucros  acumulados  2.729.047  2.779.663 
     Reserva legal  6.902.000  6.902.000 

 44.141.047  44.191.663 
Total do passivo                        95.018.071  95.074.570 

Nota           2025           2024
Receita  operacional  bruta  13.803.687  37.832.000 
 Deduções de vendas  (503.835)  (3.577.596)
Receita operacional líquida  13.299.852  34.254.403 
Custo dos produtos vendidos  -    -   
Lucro bruto  13.299.852  34.254.403 
Despesas operacionais
 Despesas administrativas  (1.813.551)  (3.965.784)
 Despesas tributárias  (575.001)  (520.124)

 2.476.679  2.005.612 
Lucro operacional  13.387.979  31.774.108 
Resultado não operacional  -    -   
Lucro líquido antes IR. e C.S.L.  13.387.979  31.774.108 
 IR e CS 7  (1.958.932)  (9.892.442)
Lucro líquido  exercício  11.429.047  21.881.666 
Quantidade de ações do capital social  87.500.000  87.500.000 
Lucro  líquido por lote de mil ações  130,62  250,07 

   Capital Social  Lucros Acumulados    Reserva Legal Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022  34.510.000  3.227.281  4.907.127  42.644.407 
Lucro líquido do exercício  -    18.368.619  -    18.368.619 
Destinação do lucro líquido  -   
   Lucros distribuidos  -    (17.566.817)  -    (17.566.817)
Constituição da reserva legal  -    (918.431)  918.431  -   
Saldo em 31 de dezembro de 2023  34.510.000  3.110.653  5.825.558  43.446.211 
Lucro líquido do exercício  -    21.881.666  -    21.881.666 
Destinação do lucro líquido  -   
   Lucros distribuidos  -    (21.136.213)  -    (21.136.213)
Constituição da reserva legal  -    (1.076.442)  1.076.442  -   
Saldo em 31 de dezembro de 2024  34.510.000  2.779.663  6.902.000  44.191.663 
Lucro líquido do exercício  -    11.429.047  -    11.429.047 
Destinação do lucro líquido  -   
   Lucros distribuidos  -    (11.479.663)  -    (11.479.663)
Constituição da reserva legal  -    -    -    -   
Saldo em 31 de dezembro de 2025  34.510.000  2.729.047  6.902.000  44.141.047 

Fluxos de caixa das atividades operacionais        2025        2024
Recebimentos de clientes  13.803.686  33.536.885 
Pagamentos de fornecedores  (641.312)  (489.857)
Pagamentos de obrigações trabalhistas e socias  (1.170.605)  (1.067.535)

 (1.070.226)  (1.903.529)
Caixa gerado das atividades operacionais  10.921.543  30.075.964 
Juros pagos  (1.535)  (1.155)
Depositos judiciais  -    (8.079.046)
Imposto de renda e CSLL. pagos  (1.728.694)  (1.648.162)
Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais  9.191.312  20.347.603 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aumento do Ativo Permanente  (170.000)  -   
Caixa gerado das atividades 
 de investimentos  (170.000)  -   

(10.500.000) (22.412.493)
 12.934.472  23.153.736 

Dividendos Pagos (11.479.663) (21.136.214)
Caixa líquido usado 

 (9.045.191) (20.394.971)
Aumento líquido de 
 caixa e equivalentes de caixa  (23.879)  (47.368)
Caixa e equivalente de caixa no início do período      51.424  98.792 

 51.424 

1. Contexto operacional As operações da Empresa compreendem, ba-
sicamente, a locação ou arrendamento de imóveis próprios, cultivo da 
cana-de-açúcar. 2. As 

-
tábeis emanadas da legislação societária. Resumo das principais práticas 
contábeis a. Apuração do resultado O resultado das operações é apurado 
em conformidade com o regime contábil de competência de exercício. b. 
Ativo Circulante e não circulante Registradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos incorridos até a data do balanço que, 
não supera o valor de mercado c. Permanente Imobilizado Registrado 
ao custo de aquisição, formação ou construção. A depreciação é calculada 
pelo método linear às taxas mencionadas na nota explicativa nº 4 e leva em 
consideração o tempo de vida útil dos bens d. Passivo circulante e não cir-
culante São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias 
e juros incorridos até a data do balanço. Imposto de renda e contribui-
ção social As alíquotas aplicáveis conforme legislação do lucro presumido, 
são de aproximadamente 8% da receita bruta para o imposto de renda e 
3% para contribuição social. 3. Ativo contingente Com a condenação pelo  
Poder Judiciário, a União indenizou a Cooperativa de Produtores de Cana-
de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo (Coopersucar), por 

-

sados em vendas de Açúcar e Etanos realizadas na década de 1980, resul-
tando na emissão de precatórios. A Usina Açucareira Bom Retiro S/A como 
cooperada e com direito de parte da referida indenização, mediante cisão 
parcial realizada em 23/04/2006, caracterizou um direito à Cia. Agrícola 
Forti da indenização de 40% da parte da Usina Açucareira Bom Retiro S/A. 
A Cooperativa, propôs medida judicial objetivando afastar as exigências de 
PIS e COFINS sobre a verba indenizatória em questão, por entender não ca-
racterizar receita tributável em nome daquela entidade. Sobre a receita aci-
ma mencionada, recebida pela Companhia da Cooperativa por se tratar de 
verba indenizatória, a administração da Companhia deliberou propor ação 
judicial objetivando afastar as exigências do PIS, COFINS, IR. e CS sobre 
este valor, garantindo esta discussão mediante a depósito judicial. 
4. Imobilizado

Taxa de
Depre-
ciação
% a.a.

2025 2024

Custo Depreciação Líquido Líquido
Benfeitorias 4% 135.870 135.870 - -
Casas e Vila 
Residen-
ciais 4% 318.970 318.970 - -
Veículos 20% 37.175 37.175 - -
Outras imo-
bilizações 10 a 20% 117.537 24.461  93.076 94.492
Terrenos 31.856.740 - 31.856.740 31.686.740

32.466.292 516.476 31.949.817 31.781.232

5. Mútuo - Copersucar Correspondem a operações de mútuo, a prazo 
e condições usuais de mercado, com a COPERSUCAR – Cooperativa 
de Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São 
Paulo. 6. Patrimônio líquido a. Capital social O capital social, subscrito 
e integralizado, está representado por 87.500.000 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 7. Imposto de renda e contribuição 
social A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas 

debitada em resultado é demonstrada como segue:
2025 2024

Receita bruta de vendas e arrendamento de terras   13.803.687 37.832.000
14,19% 26,14%

Imposto de renda e contribuição social        1.958.932              9.892.442                       

Cyrela Palermo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.223.053/0001-25 - NIRE 35222570970

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.03.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 4.434.267,00 para 
R$ 2.434.267,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XXI S.A. 
CNPJ/MF Nº: 40.004.405/0001-12 - NIRE: 35.300.560.621

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSÃO” 
E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
3 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular Da 1ª (Primeira) Emissão 
De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 3 (Três) Séries, Sendo A 1ª (Primeira) Série E A 2ª (Segunda) Série Da Espécie 
Quirografária A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos De Distribuição, E A 3ª 
(Terceira) Série Da Espécie Subordinada, A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora 
De Créditos Financeiros Xxi S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a 
realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência 
de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 9ª Emissão, Em Série 
Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Diversificados” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:45hs, e, em caso 
de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:45hs, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Nome: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A. 
CNPJ/MF Nº: 32.023.336/0001-66 - NIRE: 35.300.528.085

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO 

PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão, Em 2 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular De Escritura Da 2ª (Segunda) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Subordinada, Em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, Da 
Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros V S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora 
e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou 
o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA 
SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 | Código CVM nº 2490-2
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 28 de Abril de 2026

Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, ficam convocados os acionistas da Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 28 
de abril de 2026, às 10h (“AGO”). A AGO será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma
eletrônica “Microsoft Teams”, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e disciplinada na Resolução CVM nº 81, de 29 de março
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias da 
ordem do dia: (i) apreciar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025,
acompanhadas (a) do relatório dos administradores sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (b) do relatório da Ernst & Young Auditores Independentes S.S.,
auditores independentes da Companhia; (c) do relatório anual do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; 
e (d) do parecer favorável do Comitê de Auditoria Estatutário sobre as demonstrações individuais e consolidadas da
Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) destinar o resultado relativo ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) ratificar a eleição de membro do Conselho de Administração;
e (iv) fixar o limite global anual da remuneração dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. 
Informações Gerais: A AGO será realizada de maneira exclusivamente digital, observando o disposto na Resolução CVM
81, de forma que, observados os respectivos prazos e procedimentos, aqueles que desejarem atender à AGO deverão
fazê-lo exclusivamente por meio da plataforma digital “Microsoft Teams”, nos termos descritos no presente Edital de
Convocação, através de link a ser disponibilizado pela Companhia aos acionistas que se credenciarem previamente. Em 
cumprimento ao disposto no art. 5º, §4º, da Resolução CVM 81, a Companhia esclarece que a escolha do formato para 
a realização da AGO considerou diversos fatores relevantes, incluindo os níveis históricos de presença e engajamento 
dos acionistas, que têm se mostrado satisfatórios e compatíveis com a dinâmica da Companhia. Além disso, buscou-se 
um equilíbrio entre os custos de realização da AGO e os custos que os acionistas eventualmente teriam para participar, 
garantindo a viabilidade econômica do evento sem comprometer a acessibilidade e a efetiva participação dos
interessados. Por fim, a decisão está alinhada com as práticas predominantes no mercado, reforçando o compromisso
da Companhia com a adoção de modelos eficientes e aderentes às expectativas dos seus acionistas. Por fim, também 
nos termos da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de instalação do
conselho fiscal é 2% das ações com direito a voto, conforme estabelecido pelo art. 4° da Resolução CVM n° 70/2022. 
Plataforma Digital: Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, interessados em participar da AGO
deverão, impreterivelmente, entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia por
meio do endereço de e-mail ri@mitrerealty.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data
de realização da AGO, ou seja, até o final do dia 26 de abril de 2026, para fins de: (a) realizar o depósito prévio
de toda a documentação necessária para participação e representação na AGO, conforme descrito neste Edital de
Convocação; e (b) especificar o nome e documento de identificação da pessoa natural que atenderá remotamente à
AGO. Para fins de esclarecimento, acionistas que não apresentarem a documentação de identificação até o dia 26 de 
abril de 2026, nos termos aqui previstos, não poderão participar da AGO. Adicionalmente, uma vez que AGO será
realizada de modo exclusivamente digital, a Companhia esclarece que não será mantida qualquer estrutura na sede
social para atendimento presencial de acionistas que desejarem participar da AGO. Documentação de Representação: 
Nos termos do parágrafo 1º, artigo 9º do estatuto social da Companhia, os acionistas que manifestarem o seu interesse
em participar da AGO dentro do prazo mínimo de antecedência descrito no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio
de Documentos” acima, deverão apresentar: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física;
(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante,
caso o acionista seja pessoa jurídica; e (iii) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 
da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na
AGO por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante
previsto no parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas acionistas da
Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social
e segundo as normas da Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, sem a necessidade de que tal pessoa
seja administrador da Companhia, acionista ou advogado (vide Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). 
Cópia da documentação poderá ser encaminhada para o e-mail: ri@mitrerealty.com.br. Para fins da AGO, a Companhia,
excepcionalmente, dispensará a exigência de formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, 
consularização e tradução juramentada (bastando tradução livre) de documentos, bem como a entrega de vias físicas
de referidos documentos. Contudo, a Companhia solicita aos acionistas que os documentos contenham, sempre que
possível e conforme o caso, autenticação digital da assinatura do acionista ou do seu representante legal. Em todo
caso, os acionistas são responsáveis pela veracidade dos documentos enviados à Companhia. Credenciamento e
Participação dos Acionistas: Após envio da documentação de representação necessária, os acionistas receberão
convite com as credenciais de acesso e instruções para sua identificação e uso da plataforma digital “Microsoft Teams”. 
Visando à segurança da AGO, o acesso à plataforma digital será restrito aos acionistas da Companhia que se
credenciarem previamente, nos termos deste Edital de Convocação. Os convites individuais com credenciais de acesso 
e instruções aplicáveis para participação na AGO serão remetidos aos e-mails que enviarem a solicitação de participação
na forma referida no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos” acima (sendo remetido apenas um
convite individual por acionista). Somente serão admitidos, por meio dos convites individuais, os acionistas
previamente credenciados ou seus representantes legais, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e regulamentação
aplicável. Para otimizar o processo e conferir celeridade ao andamento da AGO, solicitamos que, caso o acionista não 
receba o referido convite individual para participação na AGO até às 17:00h do dia 27 de abril de 2026, referido 
acionista entre em contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia pelo telefone +55 (11)
4810-0582, para que seja prestado o suporte adequado. A Companhia disponibilizará suporte para acesso à plataforma 
digital através do referido telefone até 2 horas de antecedência em relação ao horário de início da AGO. Os acionistas 
que participarem da AGO poderão, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 28 da Resolução CVM 81: (i) simplesmente 
participar da AGO, sem votar, caso tenham ou não enviado Boletim de Voto a Distância; ou (ii) participar e votar na
AGO. Caso o acionista já tenha enviado o Boletim de Voto a Distância, mas, ainda assim, queira votar na AGO, todas as 
instruções de voto enviadas anteriormente pelo referido acionista, por meio de Boletim de Voto a Distância, serão
desconsideradas, observando-se para tanto sua identificação no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
- CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ. Os acionistas que desejarem se 
manifestar durante algum momento da AGO deverão avisar a sua intenção pelo chat e aguardar o momento da palavra 
lhe ser conferida durante o conclave. Ressalta-se que tanto os acionistas que optarem por votar por meio do Boletim 
de Voto a Distância quanto os acionistas que optarem por participar da AGO através da plataforma digital “Microsoft 
Teams” serão considerados presentes na AGO e assinantes da respectiva ata e livro de presença, na forma do artigo 47
da Resolução CVM 81. Voto a Distância: Nos termos da Resolução CVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação
a distância na AGO através do envio do Boletim de Voto a Distância. O Boletim de Voto a Distância deverá ser 
encaminhado pelo acionista: (i) diretamente à Companhia (por correio postal ou eletrônico); (ii) ao custodiante do 
acionista (caso as ações sejam depositadas em depositário central); ou (iii) à instituição financeira contratada pela
Companhia para a prestação dos serviços de escrituração de valores mobiliários (Itaú Corretora de Valores S.A.), 
devendo, em qualquer dos casos, ser recebido até 4 (quatro) dias corridos antes da data da AGO, isto é, 24 de abril
de 2026. Deverão ser observados os modelos disponibilizados pela Companhia. Instruções e Recomendações Gerais: 
A AGO será integralmente gravada, de modo a garantir o registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos e
declarações proferidas durante o conclave. A Companhia assegurará também a possibilidade de manifestação e de
acesso simultâneo a documentos apresentados durante a AGO que não tenham sido disponibilizados anteriormente e a 
possibilidade de comunicação entre acionistas. Será solicitado que o acionista ou seu bastante procurador previamente 
cadastrado apresente, por meio da câmera de vídeo, o documento de identificação previamente enviado para registro
na AGO, e mostre seu rosto pela câmera do dispositivo digital. A Companhia recomenda que os acionistas se familiarizem
previamente com o uso da plataforma digital e garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos
com a utilização desta (por vídeo e áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita que os acionistas acessem a
plataforma com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para o início da AGO, a fim de 
permitir a validação do seu acesso. Por fim, a Companhia esclarece que não se responsabilizará por quaisquer problemas
operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões 
alheias ao controle da Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGO por 
meio da plataforma digital. Encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia 
(https://ri.mitrerealty.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), 
os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital, incluindo aqueles exigidos pela Resolução CVM 81.
São Paulo/SP, 27 de março de 2026. Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente do Conselho de Administração.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE
 DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA 
AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEI-

ROS S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 12ª Emissão, Em 
3 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública Sob o Rito 
Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série, 
da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 22 de abril de 2026, às 14:30hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:30hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. São Paulo, 31 de março de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
-  Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
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Marilan Alimentos S.A.
CNPJ nº 52.034.139/0001-50

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de reais)
BALANÇO PATRIMONIAL

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 342.302 74.174 549.315 202.585
Contas a receber de clientes 293.739 377.745 401.455 449.741
Estoques 128.929 80.034 252.651 131.635
Impostos e contribuições a recuperar 34.173 32.423 69.312 46.948
Instrumentos financeiros derivativos 848 4.574 848 21.542
Outras contas a receber 79.749 13.543 58.969 22.284
Total do ativo circulante 879.740 582.494 1.332.550 874.735
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber de clientes 5.897 - 5.897
Depósitos vinculados - - 7.354 6.581
Depósitos judiciais 3.315 26.887 4.386 27.872
Outras contas a receber 21 21 21 21
Impostos e contribuições a recuperar 21.463 16.115 34.933 53.957
Imposto de renda e contribuição social diferidos 4.233 - 44.745 28.654
Total realizável a longo prazo 34.929 43.023 97.336 117.085
Investimentos 906.180 476.199 - -
Imobilizado 247.332 249.549 483.411 467.191
Direito de uso 31.087 42.481 75.743 49.370
Intangível 229.771 234.173 810.343 604.318
Total do ativo não circulante 1.449.299 1.045.425 1.466.833 1.237.964
Total do ativo 2.329.039 1.627.919 2.799.383 2.112.698

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 192.802 161.208 326.690 202.566
Fornecedores - Risco sacado 65.480 44.067 74.598 49.544
Empréstimos e financiamentos 108.224 75.350 237.462 232.346
Valores a pagar - Aquisições empresas 186.301 64.081 186.301 64.081
Arrendamentos a pagar 9.939 9.269 12.901 11.510
Instrumentos financeiros derivativos 3.277 - 9.813 1.452
Salários e encargos sociais 37.550 45.245 46.460 51.479
Impostos e contribuições a recolher 7.364 14.679 21.250 30.362
Fretes e acordos comerciais a pagar 47.813 56.148 68.600 65.833
Subvenções governamentais - - 1.019 1.069
Dividendos a pagar 447 3.777 447 3.777
Adiantamentos de clientes 60.835 9.171 63.037 78.469
Outras contas a pagar 30.980 23.912 36.063 26.047
Total do passivo circulante 751.012 506.907 1.084.641 818.534
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 873.831 346.586 957.743 510.772
Valores a pagar - Aquisições empresas 148.755 175.358 148.755 175.358
Arrendamentos a pagar 25.500 33.836 69.722 38.705
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 1.698 1.285 1.746 1.311
Subvenções governamentais - - 8.533 9.234
Imposto de renda e contribuição social diferidos - 5.162 - -
Outras contas a pagar 4.084 5.542 4.084 5.542
Total do passivo não circulante 1.053.868 567.769 1.190.583 740.922
Total do passivo 1.804.880 1.074.676 2.275.224 1.559.456
Patrimônio líquido
Capital social 202.000 202.000 202.000 202.000
Ajustes de avaliação patrimonial 1.575 2.564 1.575 2.564
Reserva de lucros 320.584 348.679 320.584 348.679
Total do patrimônio líquido 524.159 553.243 524.159 553.243
Total do passivo e patrimônio líquido 2.329.039 1.627.919 2.799.383 2.112.698

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva de lucros

Ajuste de Outros Reserva Lucros
Capital avaliação resultados Reserva de incentivos Lucros a (prejuízos)
social patrimonial abrangentes legal fiscais deliberar acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 202.000 3.304 (358) 27.783 147.230 126.341 - 506.300
Dividendos adicionais distribuídos conforme AGOE de 29.04.2024 - - - - - (28.383) - (28.383)
Ajuste ao valor de mercado de instrumentos financeiros, líquido do efeito fiscal - - 292 - - - - 292
Ajustes de avaliação patrimonial: -
Ajuste ao valor de mercado de instrumentos financeiros, líquido do efeito fiscal - (675) - - - - 675 -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 78.811 78.811
Constituição de reserva legal - - - 3.941 - - (3.941) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (3.777) (3.777)
Transferência para reserva de incentivos fiscais - - - - 50.753 - (50.753) -
Lucros a deliberar - - - - - 21.015 (21.015) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 202.000 2.629 (65) 31.724 197.983 118.973 - 553.243
Dividendos adicionais distribuídos conforme AGOE de 25.04.2025 - - - - - (37.023) - (37.023)
Ajuste ao valor de mercado de instrumentos financeiros, líquido do efeito fiscal - - (314) - - - - (314)
Ajustes de avaliação patrimonial: -
Realização do custo atribuído ao imobilizado, líquido dos impostos - (674) - - - - 674 -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 8.700 8.700
Constituição de reserva legal - - - 435 - - (435) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (447) (447)
Lucros a deliberar - - - - - 8.492 (8.492) -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 202.000 1.955 (379) 32.159 197.983 90.442 - 524.159

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Marilan Alimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede em Marília, Estado de São Paulo. A Companhia e suas controladas (em conjunto 
denominadas o “Grupo” ou “Consolidado”), tem como objeto social e atividade preponderante a industrialização 
e comércio de biscoitos, torradas, bolos, bolinhos e panettones. A Companhia mantém negócios em todo 
território nacional e exporta para diversos países em todos os continentes e conta com uma linha de produtos 
completa em seu portfólio, tendo como destaque marcas como Marilan, Lev, Pit Stop, Teens, Vivale, 
Casa Suíça, Top Cau e Festtone. Em 06 de maio de 2025 a Companhia realizou a aquisição da Siena Indústria 
e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., uma empresa que atua na categoria de panettones.
2. Combinação de negócios: A Companhia celebrou com os sócios da Siena Indústria e Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. (Siena Alimentos), contrato de Compra e Venda de quotas e outras avenças, tendo 

por objetivo a aquisição de 100% da participação societária da referida sociedade pela Marilan Alimentos S.A. 
A Siena Alimentos é uma das mais importantes e tradicionais fabricantes de panettones no Brasil, sendo uma 
referência no segmento com seus produtos da renomada marca Festtone. Seus panettones, elaborados com a 
tradicional e original receita italiana, são produzidos com fermentação natural, garantindo sabor e qualidade 
únicos. A fábrica, localizada em São José dos Pinhais, no Paraná. A compra foi aprovada em 01 de abril de 
2025 em Assembleia Geral dos Acionistas da Marilan Alimentos S.A. A operação foi submetida para análise e 
aprovação da Superintendência Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) e aprovada 
em 11 de abril de 2025. A data de transferência de controle, foi estabelecida após a aprovação do CADE e com 
a assinatura dos documentos definitivos ocorrida em 06 de maio de 2025.

DIRETORIA
Rodrigo Garla - Presidente

Ronald Domingues - Diretor Financeiro Alex Padoanni da Silva - Gerente Contábil e Controles Internos - CRC 1SP296429

As demonstrações financeiras completas, com as demais notas explicativas e o relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras,
auditadas pela Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 1.536.004 1.621.968 2.062.799 1.841.756
Custo dos produtos vendidos (946.570) (1.000.101) (1.237.308) (1.117.061)
Lucro bruto 589.434 621.867 825.491 724.695
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas (380.808) (386.454) (516.172) (440.643)
Despesas gerais e administrativas (137.558) (121.922) (220.049) (162.690)
Outras receitas e despesas operacionais 66.257 38.782 50.465 66.377
Participação no resultado de controladas (31.242) (942) - -
Lucro operacional antes do resultado financeiro 106.083 151.331 139.735 187.739
Resultado financeiro
Receitas financeiras 72.798 22.280 93.308 58.578
Despesas financeiras (180.565) (65.703) (229.141) (106.710)
Variação cambial, líquida 1.150 (4.657) 9.075 (26.412)
Total (106.617) (48.080) (126.758) (74.543)
Resultado antes do IR e da CS (534) 103.251 12.977 113.196
Imposto de renda e contribuição social
Correntes - (6.207) (20.200) (6.241)
Diferidos 9.234 (18.233) 15.923 (28.144)
Lucro do exercício 8.700 78.811 8.700 78.811
Lucro básico e diluído por ação 192 1.736 - -

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 8.700 78.811 8.700 78.811
Itens que poderão ser reclassificados subsequentemente

para a demonstração do resultado:
Ajuste valor de mercado instrumentos financeiros, líquido efeito fiscal (314) 292 (314) 292
Total resultado abrangente do período 8.386 79.103 8.386 79.103

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024 2025 2024
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (534) 103.251 12.977 113.195
Ajustes para conciliar o lucro líquido (prejuízo) do exercício

ao caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 48.003 38.412 98.092 74.113
Valor do ativo imobilizado e intangível baixados 599 1.456 814 4.516
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - 132 1.499 132
Provisão para não realização dos estoques 440 79 3.622 3.198
Resultado de Equivalência patrimonial 31.242 942 - -
Tributos “sub judice” e prov. riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 413 (703) 435 (677)
Variação instrumentos financeiros 4.943 - 13.050 2.079
Juros, variações monetárias e cambiais sobre empréstimos

e arrendamentos, e resultado líquido
  com instrumentos financeiros derivativos 141.285 48.303 146.590 66.897
Variação nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes 46.910 (104.072) 48.238 (118.642)
Estoques (49.336) 32.407 (124.638) 17.565
Instrumentos financeiros derivativos 1.584 (3.797) 9.568 (1.813)
Impostos e contribuições a recuperar (7.099) (1.194) (3.340) (32.966)
Outras contas a receber e depósitos judiciais (42.632) (7.421) (13.200) (15.038)
Variação nos passivos operacionais:
Fornecedores e Risco sacado 51.408 (72.867) 147.098 (62.901)
Salários e encargos sociais (7.694) 16.961 (5.019) 21.322
Impostos e contribuições a recolher (6.915) (7.554) (11.118) (4.381)
Instrumentos financeiros derivativos - - 7.886 -
Outras contas a pagar, fretes e acordos comerciais e adiantamentos 25.425 (32.392) 67.268 113.955
Caixa gerado nas atividades operacionais 238.041 11.943 399.822 180.555
Juros pagos sobre empréstimos (84.418) (31.100) (105.471) (60.272)
Imposto de renda e contribuição social pagos (400) (6.514) (18.200) (9.478)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 153.223 (25.671) 276.151 110.806
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado (27.781) (16.909) (72.030) (69.112)
Aquisições de ativo intangível (710) (859) (228.498) (1.540)
Aquisição de controlada, líquido do caixa adquirido (335.604) (246.346) - (246.346)
Depósito vinculado - - (773) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (364.095) (264.114) (301.301) (316.998)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos
Pagamentos de principal (64.924) (36.083) (230.850) (108.854)
Captação 600.000 286.056 663.160 316.056
Instrumentos financeiros derivativos - - (1.925) (19.728)
Arrendamentos (15.276) (14.183) (17.705) (16.821)
Partes relacionadas
Dividendos intermediários distribuídos (40.800) (15.852) (40.800) (15.852)
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 479.000 219.938 371.880 154.801
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa 268.128 (69.847) 346.730 (51.392)
Caixa e equivalentes de caixa - No início do exercício 74.174 144.021 202.585 253.977
Caixa e equivalentes de caixa - No fim do exercício 342.302 74.174 549.315 202.585

Santa Cruz Participações S/A.
CNPJ nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam convocados os Senhores Acionistas, para realização da 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 14 de Abril de 
2026, às 10 horas, na sede social, situada na Rua da Consolação, 
1992 - 2º andar - conjunto 22, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP - CEP 
01302-001, para apreciar e deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Tomar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025; b) Proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao 
resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e sobre 
o pagamento de dividendos; c) Eleição da Diretoria para o triênio 
2026/2029; d) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 25 
de março de 2026. Rodolfo de Almeida Prado - Diretor Presidente.

Solfácil Securitizadora de Creditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF Nº: 32.247.733/0001-11 - NIRE: 35.300.529.367 

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 SÉRIES PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA 

ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, E 1 SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA SOLFÁCIL 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular De Escritura Da 2 ª (Segunda) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 3 (Três) Séries Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos De 
Distribuição Da Espécie Com Garantia Real, E 1 (Uma Série) Para Colocação Privada Da Espécie Subordinada, Da Solfácil Securitizadora De 
Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 16:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 16:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado 
pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. Solfácil Securitizadora de 
Creditos Financeiros S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
40 (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo 
De Securitização De Créditos Imobiliários Da 40ª E Da 41ª Séries Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia 
Securitizadora S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 09:30hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 09:30hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 7ª Emissão, Em 
2 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital 
de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 10ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública para as Debêntures da 1ª 
(Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação 
no dia 23 de abril de 2026, às 14:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, 
no dia 30 de abril de 2026, às 14:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes 
é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

EDITAL
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) 
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA -

FAZ SABER -
-

CIRO AFON-
SO GASSIBE, brasileiro, casado, vendedor técnico, RG nº 43.611.622-
4-SSP/SP, CPF/MF n° 370.040.668-19, residente e domiciliado nesta 
Capital, na Rua Tagipuru, n° 225, Apartamento n° 52, bairro Perdizes, 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do APARTAMENTO nº 52, 
localizado no 5º andar ou 7º pavimento do "Edifício Sandra Maria", si-
tuado na Rua Tagipuru, nº 225, no 19º Subdistrito – Perdizes, objeto 
das transcrições n°s 76.109 e 76.110, -

“a advertência de que a não apresen-
tação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuên-
cia ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”;

“os terceiros eventualmente interessados 
poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo 
do edital publicado”, INTIMADOS -

-
-

a qual poderá se manifestar em 15 (quinze) 
dias contados da data da publicação deste Edital. 

São Paulo, 

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 15h00, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, sala 5, bairro Pinheiros, São Paulo/SP.  2. PRESENÇA: Acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”).  3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA.  4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secre-
tária: Fernanda Fonseca Reginato Borges.  5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho de 
Administração.  6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar:  (i) A lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA;  (ii) A eleição do Sr. RODRIGO ARAUJO AL-
VES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 
5º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administra-
ção, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e pos-
se de seu substituto.  O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da 
LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o 
impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à 
Remuneração arquivados na sede da Companhia.  7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e 
Fernanda  Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ 
DE SÃO PAULO S.A., por Antonio Marcio Barros Silva.  Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Li-
vro próprio.  André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - -
sil, e JUCESP nº 88.179/26-
6 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
TEC NET COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM GESTAO 
INTEGRADA, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas nº 61.798.697/0001-82, com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na rua Arquiteto Redig de campos, nº 105 – 24 º andar – Bairro Chácara Santo Antônio – 
CEP: 04711-035 São Paulo/SP, através de seu presidente em exercício, Sr. Bianca Cabral Manoel e dos poderes 

Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus cooperados para a Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do 

Chácara Santo Antônio – CEP: 04711-035 São Paulo/SP, em 14 de abril de 2026, em 1ª convocação às 18h00, 
com 2/3 (dois terços) dos associados; em 2ª convocação às 19h00, com a metade mais um dos associados; e 

-
dos ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de associados, prevalecendo o menor número, para delibe-

: ORDEM DO DIA -

-

São Paulo, 01 de abril 2026.
Bianca Cabral Manoel Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006087-02.2024.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, 
na forma da Lei, FAZ SABER a Ticket Serviços S/A, inscrita no CNPJ sob nº 47.866.934/0001-74, no bojo do In-

para que a Suscitada Claudia de Almeida Marins, inscrita no CPF sob nº 703.598.907-25, para se manifestar no 
prazo estabelecido o que fora manifestado na exordial. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL, nos atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 

passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2026

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006087-02.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, 
na forma da Lei, FAZ SABER a Ticket Serviços S/A, inscrita no CNPJ sob nº 47.866.934/0001-74, no bojo do In-

para que a Suscitada Start Serviços Temporarios Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 01.028.686/0001-91, para se ma-
nifestar no prazo estabelecido o que fora manifestado na exordial. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, nos atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2026

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006087-02.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, 
na forma da Lei, FAZ SABER a Ticket Serviços S/A, inscrita no CNPJ sob nº 47.866.934/0001-74, no bojo do In-

para que a Suscitada Start Promoções e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 01.272.340/0001-34, para se 
manifestar no prazo estabelecido o que fora manifestado na exordial. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, nos atos e termos da ação proposta e para que, no pra-

-

lei. NADA MAIS.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 24.230.275/0001-80 NIRE 35300555830
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026
A Reunião do Conselho de Administração foi realizada no dia 10 de março de 2026, às 8h, na sede 
social da Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A.(“Companhia”), localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, conjunto 172, Butantã, CEP 05501-900, tendo 
sido aprovados as seguintes assuntos: (i) aprovar as Demonstrações Padronizadas – DFP e Relatório da 
Administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhados do 
Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; (ii) 
aprovar a proposta de pagamento da participação dos Administradores da Companhia no lucro do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante total de R$ 8.142.519,56, (iii) aprovar a proposta de 
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, compreendendo (ii.1) 
a destinação lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de 
R$ 362.008.764,04; (ii.2) a distribuição de dividendos intercalares à conta de lucros acumulados, no valor 
de R$ 100.000.000,00, declarada pelo Conselho de Administração da Companhia em 22 de dezembro de 
2025; e (ii.3) retenção de lucros à conta de reserva de lucros retidos, com base na proposta de orçamento 
de capital da Companhia para o exercício social de 2026, no valor de R$ 262.008.764,04, a serem refletidas 
na Proposta da Administração para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 28 de abril de 2026, 
às 15:00 horas (“Proposta da Administração” e “AGO 2026”). Referida ata está registrada na JUCESP sob 
o nº 16.934/26-0, em sessão de 03/02/2026, e sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: 
https://ri.planoeplano.com.br/ e https://odiasp.com.br/

CBR 097 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 35.744.486/0001-57 - NIRE 35235756279

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.03.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 6.418.406,00 para 
R$ 3.718.406,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Provance Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.579.201/0001-98 - NIRE 35227264958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.03.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 4.000.615,00 para 
R$ 3.126.615,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Matrix Capital Ltda. - CNPJ 35.509.575/0001-19 - NIRE 35.235.709.459
Extrato da Ata da Reunião dos Sócios 

Data, hora e local. 02.02.2026, às 10hs., na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.092, 17º andar, con-
junto E-173, parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: David Ades, Secretá-
rio: Roger Ades. Deliberações Aprovadas. 1. Com fundamento no art. 1.082, inciso II, do Código Civil, a redu-
ção do capital social em R$ 5.795.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 
5.795.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 1.448.750 quotas do sócio David Ades, 
1.448.750 quotas do sócio Roger Ades, 1.448.750 quotas da sócia GADA 10 Brasil Participações Ltda., e 1.448.750 
quotas da sócia Gold Coast Worldwide Corp., passando o capital social de R$ 5.805.000,00, dividido em 
5.805.000 quotas, para R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas de valor e unitário de R$ 1,00. 2. Autorizar os 
administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração 
do contrato social. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.02.2026. Sócios: David Ades, Roger Ades, GADA 10 
Brasil Participações Ltda. por Daniel Ades, e Gold Coast Worldwide Corp. por Danilo Francisco F. Nascimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 00519559020258260100. O(A) Juízo Titular I - 11ª Vara Cível - Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
LUIZ GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA PAULA COSTA CORREIA, CPF: 26308535869,
nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO, que, por
se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 66.671,34
em 13/10/2025, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e também
honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s)
impugnação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos0 05 de março de 2026.
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Governo apresenta plano para
desenvolver bioeconomia no país

Petrobras estuda fazer Brasil
autossuficiente em diesel em até 5 anos
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A presidente da Petrobras,
Magda Chambriard, afirmou na
quarta-feira (1º) que a empresa
estuda a possibilidade de fazer o
país ser autossuficiente na pro-
dução de óleo diesel dentro de
cinco anos.

O combustível enfrenta uma
escalada recente de preço global
por causa da guerra no Irã. Atu-
almente o Brasil precisa importar
cerca de 30% do óleo diesel con-
sumido no país, um derivado do
petróleo utilizado por caminhões,
ônibus e tratores.

Chambriard explicou que o
plano de negócios da compa-
nhia tinha como objetivo o “ide-
al” de chegar a 80% da deman-
da, com expansão de cerca de
300 mil barris de diesel por dia
em cinco anos.

“Estamos revendo esse pla-
no e nos perguntando se pode-
mos chegar a 100% em cinco
anos”, afirmou ela, durante um
evento sobre energia promovi-
do pela rede de TV CNN Brasil,
em São Paulo.

“Muito provavelmente, por-
que a Petrobras adora desafios,
quem sabe a gente chega com a
possibilidade de ter um novo pla-
no de negócios capaz de entre-
gar a autossuficiência do Brasil
em diesel”, completou.

O plano de negócios da com-
panhia começará a ser discutido
em maio, segundo adiantou a
presidente da estatal. A divulga-
ção costuma ser em novembro.

De acordo com Magda Cham-
briard, a expansão da produção
de diesel pela Petrobras pode ser
alcançada com uma série de
ações já em curso.

Uma delas é a expansão da
Refinaria Abreu e Lima (Rnest),
em Ipojuca, região metropoli-
tana do Recife. Magda explicou
que a refinaria foi projetada
para entregar 230 mil barris de
diesel por dia, mas com ampli-
ações e renovações chegará a
300 mil barris diários.

Outro ponto de ação é o au-
mento de produção de Refina-
ria Duque de Caxias (Reduc),
no Rio de Janeiro, que, associ-
ada ao Complexo de Energias
Boaventura (antigo Comperj),
terá a capacidade atual de 240
mil barris por dia alçada para
cerca de 350 mil.

A presidente da Petrobras in-

formou que a busca por mais pro-
dução está sendo feita em todas
as refinarias da empresa. Ela citou
que, nas quatro localizadas em São
Paulo, estão sendo feitas adapta-
ções nas plantas para reduzir a
produção de óleo combustível
(usado em fornos, caldeiras e mo-
tores de turbinas de termelétricas)
e priorizar a entrega de diesel.

“Diesel é o combustível mote
do desenvolvimento nacional. A
gente aumentando [a produção
de] diesel, a gasolina vem junto,
os dois principais produtos Pe-
trobras”, afirmou.

Do início da guerra no Irã, em 28
de fevereiro, até a semana terminada
em 22 de março (dado mais recente),
o preço do óleo diesel S10 (menos
poluente) subiu cerca de 23% no
país, de acordo com o painel de
acompanhamento da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Na-

tural e Biocombustíveis (ANP),
órgão regulador do setor.

No último dia 14, a Petrobras
colocou em prática um reajuste
de R$ 0,38.

O governo tomou medidas
para frear a alta, como a zeragem
das alíquotas dos dois tributos
federais que incidem sobre o
combustível (PIS e Cofins), além
de subvenção (espécie de reem-
bolso) para produtores e impor-
tadores do óleo.

Há ainda negociações para
que, junto dos estados, o Poder
Público aplique subsídio de R$
1,20 por litro do combustível.

Na quarta-feira, outro com-
bustível vendido pela Petrobras,
o querosene de aviação (QAV),
sofreu reajuste de 55%. O QAV
responde por cerca de 30% do
custo das companhias aéreas.

O conflito no Oriente Mé-
dio acontece em uma região
que concentra países produto-
res de petróleo e rotas estraté-
gicas, como o Estreito de Or-
muz % por onde passam 20%
da produção mundial %, o que
levou distorções à cadeia de
petróleo e escalada de preços no
mercado global.

Nesta quarta-feira, o preço
do barril tipo Brent (referência
internacional de preço) está
sendo negociado pouco acima
de US$ 101 (cerca de R$ 520).
Antes da guerra, o óleo era co-
tado perto de US$ 70. (Agên-
cia Brasil)

O reajuste de 55% no que-
rosene de aviação (QAV) anun-
ciado na quarta-feira (1°) pela
Petrobras deverá ter “consequ-
ências severas” na aviação ci-
vil, especialmente na abertura
de novas rotas e ofertas de ser-
viços. A avaliação é da Associ-
ação Brasileira das Empresas
Aéreas (Abear), que  represen-
ta as principais companhias aé-
reas do país.

Segundo a entidade, com o
reajuste, somado ao aumento de
9,4% em vigor desde 1º de março,
o combustível passa a responder
por 45% dos custos operacionais
das companhias aéreas.

“A medida tem consequênci-
as severas sobre a abertura de
novas rotas e a oferta de servi-
ços, restringindo a conectividade
do país e a democratização do
transporte aéreo”, diz a Abear.

A entidade explica que, em-
bora mais de 80% do QAV con-
sumido no Brasil seja produzi-
do internamente, sua precifica-
ção acompanha a paridade in-
ternacional.

“Isso intensifica os efeitos
das oscilações do preço do barril
de petróleo sobre o mercado do-
méstico, ampliando os impactos
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Aéreas preveem
“consequências severas”

com reajuste do querosene

de choques externos sobre os
custos das companhias aéreas”.

A Abear representa as em-
presas Azul, Boeing, Gol, Gol
Log, Latam, Latam Cargo, Rima,
Sideral e Total Express.

Reajustes
Para reduzir os impactos do

reajuste anunciado hoje, a Pe-
trobras informou que vai parce-
lar o reajuste anunciado para o
querosene de aviação (QAV).
Distribuidoras que atendem à
aviação comercial poderão op-
tar por pagar apenas 18% de au-
mento e parcelar a diferença em
até seis vezes, a partir de julho.

O preço do QAV é estipula-
do pela Petrobras mensalmente,
sempre no dia 1º. O reajuste des-
te mês acontece no momento em
que o mundo enfrenta uma es-
calada no preço do barril do pe-
tróleo por causa da guerra no Irã.

No início de março, o rea-
juste médio do QAV havia sido
de cerca de 9%; e em fevereiro,
de -1%. De acordo com a Agên-
cia Nacional de Aviação Civil
(Anac), atualmente os combus-
tíveis representam cerca de 30%
dos custos totais das compa-
nhias aéreas.  (Agência Brasil)
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O governo apresentou, na
quarta-feira (1º), uma nova estra-
tégia para tornar a biodiversida-
de um dos principais ativos eco-
nômicos de desenvolvimento no
país até 2035. O Plano Nacional
de Desenvolvimento da Bioeco-
nomia (PNDBio) deve abranger
desde extrativistas até a indús-
tria. Entre as metas estão a ampli-
ação do pagamento por serviços
ambientais, incorporação de no-
vos fitoterápicos no Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e a conces-
são de novas Unidades de Con-
servação para promoção de eco-
turismo.

O PNDBio está organizado em
três eixos: Sociobioeconomia e
ativos ambientais; Bioindustria-
lização competitiva e Produção
sustentável de biomassa.  A se-
cretária nacional de Bioeconomia
do Ministério do Meio Ambiente
e Mudança do Clima, Carina Pi-
menta, explicou que se trata de
uma estratégia de desenvolvi-
mento nacional que olha para os
ativos ambientais não apenas do
ponto de vista da conservação,
mas de como fazer o uso deles
dentro das atividades econômi-
cas, “gerando um novo ciclo de
prosperidade”

Segundo a ministra do Meio
Ambiente e Mudança do Clima,
Marina Silva, a bioeconomia pen-
sada para o Brasil é para todos.

“Há lugar para extrativista,
para industrial do cosmético, dos
fármacos. É uma bioeconomia
para um novo ciclo de prosperi-
dade”, acrescenta.

No eixo de bioindustrializa-
ção, o plano pretende atuar es-
pecialmente nos setores de saú-
de e bem-estar, a partir do uso
sustentável do patrimônio gené-
tico. Estão previstas a incorpo-
ração de novos fitoterápicos no
Sistema Único de Saúde (SUS) e
um aumento 5% da participação
desse tipo de medicamento no
faturamento da indústria farma-
cêutica do país.

Serviços ambientais
O primeiro eixo prevê a estru-

turação de um ecossistema de
negócios comunitários da socio-
bioeconomia. Entre as ações es-
tão o apoio a 6 mil empreendi-
mentos, o aumento de 20% nos
contratos da linha de financia-
mento do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf) destinada a
produtores de baixa renda, além
da duplicação do valor bruto
produzido ao ano a partir da so-
ciobiodiversidade.

Também estão previstos a
valorização de serviços ambien-
tais e socioculturais promovidos
por povos e comunidades tradi-
cionais, a partir do pagamento a
300 mil beneficiários. Também foi
proposto o aumento em 50%, até
2035, no número de organizações
que podem receber benefícios a
partir da  repartição de benefíci-
os do patrimônio genético. O pa-
trimônio genético é o conjunto
de informações contidas nas
plantas, animais e microrganis-
mos que são utilizados na indús-

tria cosmética, farmacêutica e de
outros ramos. A legislação já pre-
vê que as comunidades tradicio-
nais, como povos indígenas, re-
cebam parte desse lucro. A meta
é ampliar essa repartição.

O PNDBio tem como meta a
recuperação de vegetação nati-
va de 2,3 milhões de hectares in-
tegrados às cadeias da bioeco-
nomia, além da consolidação de
30 territórios de restauração no
país. Também estão previstas a
concessão de 60 Unidades de
Conservação para promoção de
ecoturismo e do aumento das áre-
as para manejo florestal para 5,28
milhões de hectares.

Economia circular
O Plano Nacional destaca ain-

da, no terceiro eixo, o aproveita-
mento da biomassa na indústria
nacional, com origem em produ-
tos agrícolas e florestais. Biomas-
sa é todo material orgânico de
origem vegetal ou animal que
pode ser utilizado como fonte de

energia. Também está incluso o
desenvolvimento da indústria
bioquímica de renováveis, à exem-
plo da produção de biocombus-
tíveis como o etanol.

“Inovadora, competitiva, ex-
portadora e verde. Então temos
uma indústria sustentável”, afir-
mou o vice-presidente e minis-
tro do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços,
Geraldo Alckmin.

O PNDBio é resultado do
trabalho desenvolvido ao logo
de dois anos com a participa-
ção de 16 ministérios, organiza-
ções da sociedade civil, da aca-
demia e do setor privado que
atuaram na Comissão Nacional
de Bioeconomia (CNBio).

Após ser submetido a con-
sulta pública, com mais de 900
contribuições, a política públi-
ca foi concluída e aprovada pela
CNBio em 5 de março de 2026,
com a definição de 185 ações
estratégicas para o país. (Agên-
cia Brasil)

Prouni retoma disputa de cotistas
também na ampla concorrência

Estudantes cotistas do Pro-
grama Universidade para Todos
(Prouni) voltarão a concorrer nas
duas modalidades de seleção: na
ampla concorrência e na reserva
de vagas. As mudanças estão em
decreto publicado na quarta-fei-
ra (1º) no Diário Oficial da União.

“Nos processos seletivos do
Prouni, os estudantes participan-
tes de políticas afirmativas con-
correrão, inicialmente, às bolsas
destinadas à ampla concorrência

e, se não for alcançada nota para
ingresso por meio dessa modali-
dade, passarão a concorrer às
bolsas destinadas à implementa-
ção de políticas afirmativas”, diz
o texto assinado pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

De acordo com o Ministério
da Educação (MEC), o objetivo
da medida é corrigir uma mudan-
ça feita em 2022, que passou a
exigir a participação exclusiva em
apenas uma modalidade.

“A nova medida corrige uma
distorção existente na aplicação
das ações afirmativas, que limi-
tava as possibilidades de partici-
pação dos estudantes. Anterior-
mente, mesmo com desempenho
igual ou superior ao de candida-
tos da ampla concorrência, os
cotistas permaneciam restritos à
classificação exclusiva nas vagas
reservadas”, explicou a pasta em
comunicado.

As ações são voltadas às
pessoas com deficiência e auto-
declarados indígenas, pardos ou
pretos. No ato de inscrição no
processo seletivo do Prouni, o
estudante deverá indicar se tem
perfil para concorrer às bolsas
destinadas a políticas afirmativas
e se deseja concorrer também
nessa modalidade.

O documento foi assinado
pelo presidente Lula na terça-fei-
ra (31), em evento em São Paulo.
O encontro comemorou os 21
anos do Programa Universidade
Para Todos (Prouni), os 14 anos

da implementação da Lei de Co-
tas Raciais na rede de ensino fe-
deral e os dez anos da formatura
da primeira turma de cotistas.

O decreto trata ainda da quan-
tidade de bolsas ofertadas pelo
Prouni. De acordo com o texto,
os percentuais para a oferta de
bolsas destinadas à implementa-
ção de políticas afirmativas se-
rão, no mínimo, iguais, respecti-
vamente, aos percentuais de ci-
dadãos autodeclarados indíge-
nas, pardos ou pretos, e de pes-
soas com deficiência na respec-
tiva unidade federativa, conside-
rando os dados do censo do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Além disso, observado o nú-
mero de bolsas obrigatórias ofer-
tadas e, desde que haja a oferta
mínima de uma bolsa de estudo
em ampla concorrência, será ga-
rantida a oferta de, no mínimo,
uma bolsa de estudo por curso,
turno, local de oferta e instituição
para as cotas. (Agência Brasil)
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A Presidência da Repúbli-
ca informou ter feito a entrega,
na tarde da quarta-feira (1º), da
documentação do advogado-
geral da União, Jorge Messias,
formalizando sua indicação à
vaga de ministro do Supremo
Tribunal Federal (STF).

A documentação era
aguardada para dar sequência
ao processo de análise do
nome do advogado, que será
agora apreciado pelo Senado
Federal.

O envio foi confirmado pela
Secretaria de Assuntos Jurídi-
cos da Casa Civil.

A indicação oficial ocorre
há pouco mais de quatro me-
ses do anúncio do nome pelo
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva, no dia 20 de novembro
do ano passado.

A escolha do indicado é
uma prerrogativa constitucio-
nal exclusiva do presidente da
República.

Para tomar posse, no entan-
to, Messias precisará passar
por uma sabatina na Comissão
de Constituição e Justiça do
Senado (CCJ) e ter o nome
aprovado em votação tanto no
colegiado quanto no plenário
da Casa.

A escolha da relatoria e a
definição das datas da sabati-
na e da votação em plenário
caberá agora ao presidente do
Senado, Davi Alcolumbre
(União Brasil-AP).

Messias foi indicado para
a vaga do ministro Luís Rober-
to Barroso, que anunciou apo-

Presidência da República
oficializa indicação de
 Jorge Messias ao STF

sentadoria antecipada da Cor-
te e deixou o tribunal em outu-
bro de 2025.

Na terça-feira (31), um dia
antes de ter a documentação
enviada, o chefe da AGU en-
viou uma declaração sobre o
diálogo com os senadores para
ter seu nome aprovado.

“Continuarei meu empenho
pela pacificação e estabilida-
de. Como profissional do Di-
reito, sempre valorizei o diálo-
go e a conciliação como as
melhores maneiras de resolver
conflitos. Reafirmarei meu
compromisso com essas cre-
denciais”, afirmou.

Messias tem 45 anos de
idade e poderá ficar no Supre-
mo pelos próximos 30 anos,
quando completará 75 anos,
idade para aposentadoria com-
pulsória.

Jorge Messias está no co-
mando da AGU desde 1° de ja-
neiro de 2023, início do tercei-
ro mandato de Lula.

Nascido no Recife, o futu-
ro ministro é procurador con-
cursado da Fazenda Nacional
desde 2007. É formado em Di-
reito pela Faculdade de Direito
do Recife (UFPE) e tem os títu-
los de mestre e doutor pela
Universidade de Brasília (UnB).

Durante o governo da pre-
sidente Dilma Rousseff, Mes-
sias foi subchefe para Assun-
tos Jurídicos da Presidência da
República. O setor é responsá-
vel pelo assessoramento dire-
to do presidente da República.
(Agência Brasil)
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